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Termo de Referência 35/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

35/2023 682010-AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS

HUGO DELLEON 
MIRANDA

22/09/2023 15:27 (v 
4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 50300.007769/2023-47

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de serviços de copeiragem e garçonaria, a serem executados com regime de
, nos termos da tabela abaixo,  conforme condições ededicação exclusiva de mão de obra

exigências estabelecidas neste instrumento.

GRUPO ITEM
CATEGORIA
PROFISSIONAL

CATSER UNID. QUANT.
VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
MENSAL 
(R$)

VALOR
ANUAL
(R$)

 

1

1
Copeiro
(CBO 5134-25)

14397 POSTO 03 R$ 5.259,59 R$ 15.778,77 R$ 189.345,24

2
Garçom 
CBO 5134-05)

14394 POSTO 04 R$ 6.556,71 R$ 26.226,84 R$ 314.722,08

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 504.067,32 (quinhentos e quatro mil e sessenta e sete reais e trinta e 
dois centavos)

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que
podem ser definidos no edital por meio de especificações objetivas, que se prestam a
estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com
características usuais no mercado, sem que variações de ordem técnica eventualmente
existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos fornecedores que atendam a tais
especificações objetivas sejam importantes ou decisivas para a determinação de qual
proposta melhor satisfaz o interesse público e que a estrutura procedimental da
modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não afeta a análise da qualidade do
objeto licitado ou importa prejuízos ao interesse público. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados da contados 1 (um) ano da assinatura do
contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é
permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.  

1.4.1. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, XIV)

1.4.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.4.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:
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1 - Moratória de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

2 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 1.4.1, de 
20% a 40% do valor do Contrato.

4 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
1.4.1, de 25% a 50% do valor do Contrato.

5- Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.4.1, a multa será de 10% a 25% do 
valor do Contrato.

6 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.4.1, a multa será de 10% a 20% do 
valor do Contrato.

7 -Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.4.1 a multa será de 10% a 25% do 
valor do Contrato.

1.4.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021)

1.4.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.4.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.4.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.
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1.4.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso 
concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem 
para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1.4.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.4.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

1.4.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

1.4.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

2. Fundamentação da contratação

2.22.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
consta das informações básicas desse termo de referência.

2.2.1.Processso sei nº 50300.013984/2022-04.

2.2.2.  Inclusão no PCA 2023 - Serviços de Copeiragem sei nº 1927710.
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3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudo Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade: 

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1.1. A empresa a ser contratada deverá prestar os serviços e fornecer os insumos em
atendimento, no que couber, aos critérios de sustentabilidade previstos no Decreto nº 7.746,
de 5 de junho de 2012, na IN nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei 12.305, de 2 de agosto
de 2010 e em outros normativos correlatos. Destacam-se os seguintes critérios:

4.1.1. ; baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água

4.1.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4.1.5. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas
obras;

4.1.6. utilizar bens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.1.7. observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.8. acondicionar os bens, preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

4.1.9. utilizar bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);
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4.1.10. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.11. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.1.12. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução dos serviços;

4.1.13. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes; e

4.1.14. respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 6.1.15. providenciar o recolhimento e o adequado
descarte dos materiais utilizados na prestação dos serviços, recolhendo-os ao sistema de
coleta, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada.

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos acima, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1. A Contratada deve realizar a coleta seletiva dos resíduos, de acordo com a política
socioambiental do órgão, em observância ao Decreto n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022.

4.3. A comprovação do atendimento aos critérios estabelecidos será realizada por meio de
certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada ou por qualquer outro meio de prova que ateste que os bens e serviços
fornecidos cumprem os critérios estabelecidos;

4.4. O atendimento destes critérios deverá, ainda, ser alvo constante da fiscalização do
contrato, podendo a contratante realizar diligências para verificar a adequação do bem ou
serviço às exigências do instrumento convocatório e seus anexos, e, caso o mesmo seja
considerado inadequado, o contratante deverá apresentar razões técnicas, assegurado o
direito de manifestação da contratada;

4.5. O disposto neste item não impede a exigência de observância de outras práticas de
sustentabilidade ambiental que venham a ser regulamentadas ou exigidas por normas
posteriores às citadas;

Subcontratação 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação  

4.7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133
/21, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme regras
previstas no contrato.
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4.8. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do
contrato.

4.9. A garantia na modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do contrato.

Vistoria 

4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:
30 horas.

4.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.14. A licitante deverá indicar que realizou vistoria ao local onde serão prestados os serviços,
ou, alternativamente, que não teve interesse em vistoriar o local, responsabilizando-se por todas
as consequências deste ato.    Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

Demais requisitos

4.15. Em conformidade com o artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, a
licitante deverá apresentar declaração de que não utilizará, na execução do contrato, mão-
de-obra de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em
comissão ou função de confiança no âmbito da  Agência Nacional de Transportes
Aquaviários – ANTAQ. 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e
destreza, e deverão ser de primeira qualidade, inclusive no tocante ao asseio e conservação
dos ambientes internos das copas, os quais terão de ser mantidos, sempre, com boa
aparência e dentro dos padrões de exigência da ANTAQ. 
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5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data inicial prevista para a vigência
do Contrato a ser assinado.

5.2.2. , havendo, portanto, umaANTAQ funciona de segunda à sexta-feira, das 7h às 20h
escala de horários a ser formulada, a fim de conciliar o horário de prestação do serviço e a
jornada de trabalho máxima da categoria.

5.2.2.1. É facultado a ANTAQ a reformulação dos horários e dias de prestação de serviço
de cada posto, a qualquer tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo à
jornada legal prevista, os intervalos para repouso e alimentação dos funcionários da
contratada e vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não
previstos nem estimados originariamente no ato convocatório.

5.2.2.2.  Para que a jornada de trabalho estabelecida seja cumprida de acordo com a
legislação vigente, será necessário que a licitante vencedora firme Acordo de Compensação

;de Horas com cada prestador de serviço envolvido na execução do Contrato

5.2.2.3.  02(duas) horas após o início da respectiva jornada, para substituir toda e qualquer
ausência;

5.2.2.4. Em dia de Reunião de Diretoria e Gabinete, a Garçonaria deverá estar à disposição
dos participantes. 

5.2.2.5. Será facultado à ANTAQ a devida flexibilização das jornadas de trabalho.

5.2.2.6. Havendo necessidade de contratação de serviços extraordinários, os mesmos serão
calculados e pagos com base no valor da hora trabalhada, por profissional efetivamente
utilizado na prestação dos serviços, dentro do seu respectivo posto e consoante a legislação
vigente;

Local da prestação

5.3.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  SEPN Quadra 514 Conjunto E
Edifício ANTAQ, Asa Norte, Brasília - DF 70760-545 SEPN, Brasília - DF, 70760-545. 

Rotinas a serem cumpridas

5.4. Para o posto de Copeiro/Copeira - CBO 5134-25, deverão ser exercidas as seguintes
atividades:

5.4.1. Diariamente -    Manipular e preparar café, chá e/ou água no recinto da copa,
observando as normas de higiene pessoal e de serviço,

5.4.2.   Diariamente - Abastecer as garrafas com café, chá e água pelo menos 2 vezes em
cada período (manhã/tarde) observada a rotina estabelecida e sempre que houver
necessidade, para o serviço que deve ser executado pelos garçons na área de sua
responsabilidade;

5.4.3.  Quando solicitado pela Administração - Atender aos pedidos, quando da ocorrência
de reuniões e eventos, servindo café, chá e água e realizando as demais  atividades
relacionadas aos serviços de copeiragem.
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5.4.4.  Diariamente - Preparar e montar as mesas para lanches;

5.4.5. Diariamente - Zelar pela organização da copa, evitando acúmulo de lixo e utensílios a
serem lavados;

5.4.6.    Diariamente -  Abastecer, com copos descartáveis, os reservatórios contidos nos
corredores da área de sua responsabilidade;

5.4.7. Diariamente - Recolher, manter, limpar e guardar os utensílios e os equipamentos
após cada uso;

5.4.8. Diariamente - Controlar o estoque mínimo de material para uso diário;

5.4.9.  Diariamente -  Atender as normas de higiene e saúde, bem como apresentar-se
devidamente uniformizada, sem adornos, unhas curtas e sem esmalte, com cabelos limpos,
presos e todo dentro da touca (com abas);

5.4.10.  Diariamente -Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de
atendimento ao público, bem como as normas internas 

5.4.11.   Eventualmente -  Comunicar ao encarregado da empresa todo acontecimento
entendido como irregular;

5.4.12.  Diariamente -  Manter livres de contaminação ou deterioração os materiais e
condimentos sob sua responsabilidade;

5.4.13.  Diariamente - Lavar as pias, armários, balcões e pisos da copa;

5.4.14. 2 vezes na semana - Lavar a geladeira, fogão, cafeteiras e demais eletrodomésticos
utilizados na execução dos serviços;

5.4.15. Semanalmente -  Realizar limpeza completa dos armários, mesas e cadeiras das
copas;

5.4.16.  Semanalmente -  Efetuar limpeza, com material adequado para cada tipo e não
prejudiciais à saúde humana, de pias, sifões externos, torneiras, registros, trincos de portas
e demais metais cromados;

5.4.17.  Semanalmente -  Efetuar limpeza, com material adequado para cada tipo e não
prejudiciais à saúde humana, de paredes de azulejo ou pintadas, portas, rodapés e móveis
da copa;

5.4.18. Diariamente - Acondicionar o lixo da copa em sacos plásticos apropriados, os quais
deverão estar acondicionados em recipientes providos de tampa e pedal, para recolhimento
por empregado da equipe de limpeza e conservação;

5.4.19.  Diariamente -  Lavar os panos de chão utilizados nas copas, na própria copa em
baldes separados e com o auxílio de luvas. A água de lavagem deve ser despejada no ralo
da copa;
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5.4.20. Diariamente - Limpar a cafeteira e máquina elétrica industrial existente na copa de
sua responsabilidade;

5.4.21. Diariamente - Zelar para que os materiais, utensílios e equipamentos da copa de sua
responsabilidade estejam, sempre, em perfeitas condições de utilização, funcionamento,
higiene e segurança, alertando os responsáveis pela empresa Contratada quando da
necessidade de troca;

5.4.22.  Diariamente -  Operar com aparelhos de preparação do objeto da contratação,
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não;

5.4.23.  Diariamente -  Responsabilizar-se pela guarda e conservação do material a
disposição do serviço, controlando os gastos /uso dos materiais;

5.4.24.  Diariamente -  Colaborar com os demais empregados envolvidos na prestação do
serviço, no sentido da harmonia dos trabalhos. 

5.4.25. Semanalmente - Desmontar as cafeteiras e proceder a sua limpeza geral;

5.4.26. Semanalmente - Limpar os bebedouros existentes nas dependências da ANTAQ;

5.4.27. Mensalmente - Realizar faxina geral da copa;

5.4.28.    Diariamente -  Manipular e preparar café, 02 (duas) vezes ao dia, no recinto da
copa, no horário fixado pela Administração, bem como servir água e café, sempre que
necessário;

5.4.29.    Diariamente -  Abastecer os bebedouros existentes nos corredores, somente com
água natural, potável, de primeira qualidade, promovendo de forma sistemática sua
conservação, limpeza e asseio absoluto. Zelar para que não falte não só a água, como
também copos descartáveis nos locais definidos;

5.5. Para o posto de Garçom/Garçonete - CBO 5134-05, deverão ser exercidas as seguintes
atividades:

5.5.1. Diariamente - Servir, em carrinho, água mineral em copos de vidro que ficarão sobre
as mesas para os abastecimentos ao longo do dia; café e chá, nos setores de sua
responsabilidade;

5.5.2. Eventualmente - Atender aos pedidos de café, chá e água dos Servidores lotados na
ANTAQ, bem como de seus visitantes;

5.5.3. Diariamente - Disponibilizar café e/ou chá de infusão e água em Reuniões;

5.5.4.  Realizar atendimento em eventos de serviçoQuando solicitado pela Administração - 
(preparo e distribuição de café, chá, montagem de bandejas e mesas), nas Diretorias e
gabinete das autoridades legalmente constituídas, de acordo com as necessidades da
Administração;

5.5.5. Eventualmente - Servir autoridades e convidados quando solicitado;
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5.5.6. Eventualmente - Servir em conferências, seminários e onde mais for solicitado;

5.5.7. Diariamente - Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de
atendimento ao público, bem como as normas internas;

5.5.8.  Diariamente - Atender as normas de higiene e saúde instituídas para cumprimento
de suas atividades, usando cabelos presos em coque com rede preta - no caso das mulheres,
com unhas curtas sem esmaltes, sem brincos ou adornos; e, para homens, cabelos curtos,
sem barba, bigode ou cavanhaque, bem como, sem adornos;

5.5.9.  Diariamente - Colaborar com os demais empregados envolvidos na prestação do
serviço, no sentido da harmonia dos trabalhos, confeccionando café ou chá, na
eventualidade da copeira já houver terminado sua jornada.

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.6.1. Bens de Consumo;

 

 Item

Unidade

de 

medida 

Estimativa 

Mensal 

Estimativa 

Anual 

 

 

 1 Adoçante líquido

 sem aspartame

 100 ml 1      12
 

 2 Açúcar Refinado marca 

 União ou similar

 kg 2 24
 

 3  Açúcar Cristal  kg 4  48  

 4  Água mineral  20 L 66 792  

 5 Biscoito Recheado 

 Doce

 Pacote 5 60
 

 6  Biscoito Salgado  Pacote 5 60  

 7 Chá em saquinhos ( 

maça, verde, mate, 

Embalagem 

 com 10 caixas

2 24
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camomila, cidreira, 

hortelã, morango, erva 

 doce )

 

 8  Café torrado e moído  500g 10 120  

 9 Coador de café grande 

 de flanela (nº 5)

 

 -

 

 3

 

36
 

 10 Copo descartável para 

água (compatível com 

o dispensador para 

copos descartável – 

200ml - em acrílico 

com base em ABS e 

sistema para liberação 

de 1 copo por 

 acionamento)

 

 

 Caixa com 

 3000

 

 

 3

 

 

36

 

 

 

 11 Copo descartável para 

 café

Caixa com 

 5000

 2 24
 

 12 Forro de bandeja 100% 

 vinil

 Unidade  3 36
 

                                                              LIMPEZA  

 

Item 

 

Unidade

Estimativa 

Mensal 

 Estimativa  

Anual 
 

 14  Água sanitária  L  9          108  

 15  Álcool líquido  L  8          96  

 16  Balde 8L  Unidade   3
36

 

 17 Detergente tipo 

 multiuso

 500ml   12
144

 

 18  Detergente  500ml   36
432
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 19  Rodo 40 cm  Unidade   2
24

 

 20 Esponja de espuma, 

tipo dupla face (com 

 quatro unidades

 Pacote   8
96

 

 21  Esponja de aço  Pacote   10
120

 

 22  Limpa inox  500ml   3
36

 

 23 Pano de chão ( 67 X 44 

 cm)

 -  8
96

 

 24 Flanelas (pacote com 

 seis)

 Pacote   2
24

 

 25 Pano de prato( 55 X 80 

 cm)

 -  3
36

 

 26  Pasta Rosa  500g   6
72

 

 27  Rodo 60 cm  Unidade  2
24

 

 28 Sabão em pedra (com 

 cinco unidades)

 Pacote   3
36

 

 29 Saco de lixo 40 L 

 Reforçado

 Fardo   2
24

 

 30 Saco de lixo 100 L 

 Reforçado

 Fardo   2
24

 

 31  Sapólio em pó  300g   6
72

 

 32  Vassoura de Piaçava  Unidade   2
24

 

Especificações dos Insumos; 

5.6.1.1.  Além disso, eles deverão ser de marcas de qualidade e previamente aprovados pela
CONTRATANTE, tais como:



UASG 682010 Termo de Referência 35/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

14 de 53

5.6.1.2.  O açúcar refinado, os biscoitos, o leite e demais materiais de consumo utilizados deverão ser de
primeira qualidade, com a rigorosa observância dos prazos de validade;

5.6.1.3.  .Açúcar refinado amorfo, de 1ª qualidade, deverá ter adoçante natural constituído de
carboidratos na forma de cristais de sacarose. Apresentar-se na forma de cristais brancos,
acondicionados em pacote com 01 (um) quilo;

5.6.1.4.  O adoçante deverá ser de qualidade superior, não contendo aspartame.

5.6.1.5. Do café torrado e moído;

5.6.1.5.1.  Café em grão de qualidade tradicional com aroma e sabor de categoria intensa, marca
contendo as seguintes características químicas, comprovadas por meio de laudo de análise emitido por
laboratório credenciado pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de Saúde (REBLAS/ANVISA):
umidade em g/100g no valor máximo de 5%, resíduo mineral fixo em g/100g valor máximo de 5%,
resíduo mineral fixo insolúvel em ácido clorídrico a 10%v/v, em g/100g valor máximo de 1%, cafeína em
g/100g valor mínimo 0,7%, cafeína para o produto descafeinado em g/100 valor máximo de 0,1%,
extrato aquioso em g/100g valor mínimo de 25%, extrato aquoso para o produto descafeinado, em g
/100g valor mínimo de 20%. Extrato térreo em g/100g valor mínimo de 8% e ponto de torragem escura
(moderado);

5.6.1.5.2.    Café torrado e moído em embalagem alto vácuo (¨tijolinho¨/puro vácuo) 500 gramas, com
reembalagem em caixas de papelão resistente com 10(dez) quilogramas, sendo 20 x 500gr (caixa com 20

 pacotes de 500gr); 

5.6.1.5.3.    Embalagem/Apresentação: O produto deverá ser embalado a vácuo puro em envoltório
apropriado a produto alimentício e que confira ao produto a proteção necessária, contido ou não em
caixa de papelão hermética (pacote tipo alto vácuo) com peso líquido de 500 gramas, onde deverá
constar a data de fabricação, prazo de validade ou data final de validade, a impressão de denominação
de venda, marca e identificação da origem, conteúdo líquido, identificação do lote, bem como demais
informações exigidas na legislação em vigor;

5.6.1.5.4.   Registro do produto efetuado na Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, órgão
vinculado ao Ministério da Saúde (comprovado por publicação no Diário Oficial da União);

5.6.1.5.5.     O café deverá ser de 1ª qualidade contendo em seu pacote o SELO DE PUREZA ABIC –
Associação Brasileira da Indústria de Café; 

5.6.1.5.6.   O café deverá estar dentro do prazo de validade por ocasião do seu efetivo uso; 6. O café
deverá ter classificação de qualidade mínima entre 4,5 e 6,5 na escala sensorial da ABIC, que vai de 0

).(zero) a 10(dez

5.6.1.6. A água mineral, potável.

5.6.1.6.1.   A água mineral, potável, a ser servida deverá ser de primeira qualidade, acondicionada em
garrafões de 20 litros, observado o estabelecido pelos Órgãos de Fiscalização e Controle. As embalagens
plásticas deverão seguir legislação vigente ou outras que vierem a substituí-las, tais como: Norma
Técnica NBR 14.222 – Norma Técnica NBR 14.328 – Norma Técnica NBR 14.637 e Norma Técnica NBR
14.638.

5.6.1.6.2.  Da contratada será exigido laudo ao início da prestação do serviço e, após, com periodicidade
semestral, emitido pelos órgãos competentes pela expedição, comprovando a qualidade da mesma,
seguindo as Normas da ANVISA – Resoluções ANVISA 272/2005; ANVISA RDC nº 173/2006 e Portaria
nº 222 do DNPM, outras normas reguladoras ou ainda em outras que vierem a substituí-las.
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5.6.1.6.3.  .Será exigida autorização do fornecedor de água, expedida pelo Ministério das Minas e
Energia, devidamente publicada no Diário Oficial da União, referente a concessão para lavra e
comercialização da referida água.

5.6.2. Utensílios ; 

Utensílios 

 ITEM  MATERIAL  UNIDADE QUANTIDADE

 TOTAL  

33   Açucareiro em aço inoxidável  Unidade  5

34  Bandeja Média em aço inoxidável com 40 

 cm de diâmetro

 Unidade   5

 35 Bebedouro elétrico de coluna para garrafão, 

na cor branca, com sistema de refrigeração 

através de compressor, para ser colocado no 

chão, utilizando garrafão de 20l, tendo 

saída para água natural e gelada, com 

capacidade de resfriamento igual ou 

superior a 2.8 L/H e capacidade de água 

 gelada igual ou superior a 2 L

 Unidade  15

36  Bules para café em aço inoxidável 900 ml  Unidade  3

 37  Canecão em alumínio 4L   Unidade  3

38   Canecão em alumínio 2L  Unidade  3

39  Carrinho em material resistente, com 

rolamentos silenciosos, para transporte de 

 galões água(20l)

 Unidade  2

40  Carrinho bandeja em aço inoxidável, com 

rolamentos silenciosos, para transporte de 

 garrafas térmicas e para servir café

 Unidade  3

41  Coletor para copos (sujo) descartáveis de 

 água (200ml), em PVC

 Unidade  15
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42   Colher para café em aço inoxidável  Unidade  45

43  Colher para chá em aço inoxidável  Unidade  36

44   Copo de vidro liso (300 ml)  Unidade  300

45  Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes 

 e com capacidade para 1,0 L

 Unidade  60

46  Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes 

 e com capacidade para 1,8 L

 Unidade  3

47   Jarra para água em aço inoxidável 1,8 L  Unidade  6

48  Suporte para copos descartáveis em acrílico 

com base em ABS e sistema para liberação 

de 01 copo por acionamento (alavanca) 

 para 80 copos (200ml).

 Unidade  18

49 Suporte em aço inoxidável para copo de 

 vidro com 8 cm de diâmetro

 Unidade  5

50   Lata para mantimentos de 05L  Unidade  5

51   Lata para mantimentos de 03L  Unidade  5

52   Xícara de chá com pires em porcelana  Unidade  5

53   Xícara de café com pires em porcelana  Unidade  15

54  Forro de mesa 1,50x1,50  Unidade  6

5.6.3 EQUIPAMENTOS;

EQUIPAMENTOS;

 ITEM  MATERIAL  UNIDADE QUANTIDADE

 TOTAL  

55  Cafeteira elétrica industrial em aço 

 inoxidável, capacidade mínima 15L

 Unidade 4
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56  Máquina para bebidas quentes, com 

insumos compatíveis com a máquina, 

que deverão ser de primeira qualidade, 

com a rigorosa observância dos prazos 

de validade, para café, café expresso,café 

com leite, cappuccino, chá, leite 

caramelizado e chocolate para 1.400 

doses mensais, por máquina. 

 Unidade  1

57  Ponto Biometrico   Unidade 1

 

5.6.4. Especificações dos Materiais Diversos ;

5.6.4.1.  Copo plástico descartável de boa qualidade, devendo ser compatível com o equipamento, ser de
material apropriado para o uso ao qual se destina, e que atenda, no mínimo, as especificações da NBR
/ABNT 14.865/2002;

5.6.4.1.2.  Os copos descartáveis serão de primeira qualidade, com capacidade de 200 ml para água e 50
ml para café. Os copos para água deverão ser compatíveis com os suportes a serem fornecidos.

5.6.4.1.3.   Palheta plástica de boa qualidade, compatível com o equipamento e de material apropriado
para o uso ao qual se destina

5.6.4.1.4.    Todos os insumos a serem utilizados deverão ser vistoriados, conferidos e aprovados pela
fiscalização do contrato, sendo aceitos somente se de primeira qualidade

  5.6.3. Equipamentos. 5.6.4.2.  Especificações das MÁQUINA sub item 56 do item 

 Deverão ser instaladas máquinas em perfeito estado de uso, previamente testadas e aprovadas5.6.4.2.3. 
pela fiscalização do contrato, devendo elas serem novas e possuírem no mínimo as seguintes
especificações técnicas:

 5.6.4.2.4.  Operar, em sistema “self-service” em todas as fases de preparação de café e demais bebidas
quentes de forma automática, inclusive quanto a liberação dos copos descartáveis e palhetas plásticas,
que deverão estar em compartimento próprio no interior da máquina;

 5.6.4.2.5.  Utilizar café em grãos, a serem moídos na hora, e insumos solúveis para o fornecimento das
bebidas quentes previstas no item 6.5, devendo ainda ter dispositivo automático de eliminação das
sobras dos produtos sólidos em depósitos específicos;

 5.6.4.2.6.  Fornecer açúcar automaticamente, com opção de regular a sua quantidade;

 5.6.4.2.7.  Possuir sistema de auto-lavagem e auto-limpeza a temperatura mínima de 97oC, evitando o
empedramento dos ingredientes e a formação de microorganismos;

5.6.4.2.8. Conter todos os insumos acondicionados em compartimentos fechados próprios das máquinas
e manter os produtos processados em reservatórios apropriados;

 5.6.4.2.9.  Possuir compartimento interno para os copos descartáveis que atendam no mínimo 100 copos
de 160ml;
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 5.6.4.2.10. Operar com galão interno de 20 litros de água mineral, conforme as exigências do local de
instalação, podendo ser alterado o mecanismo de fornecimento de água pela CONTRATADA a
qualquer tempo sem ônus adicional;

  5.6.4.2.11. Operar com sistema livre para consumo, observado o limite mínimo para franquia;

 5.6.4.2.12.  Possuir numerador digital ou analógico para o controle das doses efetivamente consumidas,
devendo ser dotadas de mecanismo de contabilidade de doses inviolável;

 5.6.4.2.13.  Possuir visor iluminado para orientar os usuários e técnicos com mensagens em português;

 5.6.4.2.14.  Possuir tensão de alimentação de 220v;

 5.6.4.2.15.  Possuir altura suficiente para dispensar utilização de balcão ou mesas de apoio, com botões
em altura confortável para a utilização direta pelo usuário;

 5.6.4.2.16.  As máquinas que utilizarem reservatório de água deverão ser equipadas com os respectivos
gabinetes para acomodação de galões de água mineral, cujo fornecimento será de inteira
responsabilidade da contratada;

 5.6.4.2.17.  Os equipamentos deverão ter dispositivo de bloqueio de fornecimento de produtos sem
necessidade de desligamento do equipamento, sendo o motivo que ocasionou o bloqueio prontamente
sanado.

 5.6.4.2.18.  Todas as máquinas deverão fornecer no mínimo as seguintes bebidas:

 5.6.4.2.19.  Café expresso na quantidade aproximada de 50 ml, para cada dose;

 5.6.4.2.20.  Café expresso longo na quantidade aproximada de 70 ml para cada dose;

 5.6.4.2.21. Cappuccino, café com leite, cappuccino com chocolate; leite e chocolate; na quantidade
aproximada de 110 ml, para cada dose;

 5.6.4.2.22. Chá na quantidade aproximada de 110 ml, para cada dose, podendo a contratada optar por
uma opção ente as descritas abaixo, desde que devidamente autorizado pela fiscalização.

 5.6.4.2.23.  Opções de sabores de chá que poderão ser usados nas máquinas de bebidas quentes:

 5.6.4.2.24  Limão; Hortelã; Erva Cidreira; Chá Mate ou Chá Verde.

5.7.16. 5.6.4.2.25. Para a preparação das bebidas mencionadas no item  serão consideradas as seguintes
quantidades mínimas, por dose:

a) Café expresso e longo: 7 gramas

b) Café com leite: 7 gramas de café e 15 gramas de leite;

c) Leite: 15 gramas de leite;

d) Cappuccino: 7 gramas de café, 7 gramas de chocolate e 7 gramas de leite;

e) Chocolate: 18 gramas de chocolate.

f)  Chá: 11g de chá.

5.6.5.  ABASTECIMENTO DAS MAQUINAS;



UASG 682010 Termo de Referência 35/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 53

5.6.5.1.   A CONTRATADA deverá assegurar o devido abastecimento das máquinas na tentativa de
evitar a falta de insumos para o seu adequado funcionamento. No entanto, em caso de falta de produtos
a CONTRATADA terá um prazo máximo de duas horas a contar da comunicação para efetuar o
estabelecimento regular do fornecimento de serviços;

5.6.5.2.    Para o abastecimento das máquinas deverão ser observadas todas as regras de higiene

.estabelecidas no Procedimento Operacional Padronizado e Manual de Boas Práticas supracitados

 5.6.6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MÁQUINAS;

5.6.6.1.   A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela conservação técnica, mecânica e operacional das
máquinas instaladas, de modo a mantê-las em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva,
substituindo quaisquer peças ou componentes que se tornarem necessários por intermédio de pessoal
próprio sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para esta Agência devendo, portanto, os
serviços serem executados, por sua conta e responsabilidade exclusiva, preferencialmente, durante o
horário de expediente normal da ANTAQ, salvo autorização expressa e por escrito da
CONTRATANTE;

5.6.6.2.   A CONTRATADA deverá, no momento da manutenção preventiva ou corretiva, executar os
devidos testes, lubrificações, regulagens, ajustes e reparos necessários, sem para tal solicitar qualquer
dose de bebida a ser paga pela ANVISA.

5.6.6.3.  Os chamados para realização de manutenção corretiva deverão ser atendidos em até 02 (duas)
horas após a solicitação do CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 18:
00, no mínimo. A solicitação da CONTRATANTE será formalizada por telefone, fax, correio eletrônico
ou outro meio idôneo de comunicação, tendo a CONTRATADA no máximo 24 (vinte e quatro) horas
para reparar o funcionamento do equipamento apontado;

5.6.6.4.  Correrão por conta da CONTRATADA despesa com remoção parcial ou integral de qualquer
equipamento para local de assistência técnica externo às dependências do CONTRATANTE, bem como
seu retorno ao local de uso. Neste caso, a CONTRATADA deverá, às suas expensas, substituir as
máquinas danificadas por outras novas e de primeiro uso, de igual ou superior capacidade operacional,
e com as mesmas exigências e especificações dos equipamentos instalados inicialmente, mantendo
sempre o quantitativo de máquinas especificado neste Termo;

5.6.6.5. A CONTRATADA obriga-se a substituir os equipamentos que em um período de 30 (trinta) dias
corridos motivar mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo problema
/defeito, ou 05 (cinco) chamadas referentes a problemas/defeitos distintos;

5.6.6.6.  A CONTRATADA deverá promover adequadamente a limpeza de quaisquer resíduos
decorrentes da realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;

5.6.6.7.  A empresa a ser contratada deverá informar ao CONTRATANTE, por escrito, condições
inadequadas encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento
dos equipamentos previstos neste Termo;

5.6.6.8.  As peças, partes e componentes que serão utilizados nas máquinas deverão ser necessariamente
originais, novos e com garantia de fábrica/fornecedor/distribuidor;

5.6.6.9.    A CONTRATADA obriga-se a manter quadro de pessoal especializado suficiente para
atendimento dos serviços de assistência técnica e manutenção, sem interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço e demissão de empregados, entre outros. Tal obrigação
se aplica tanto às máquinas instaladas na sede da ANVISA localizada no SIA quanto na CVSPAF
localizada no Aeroporto;
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5.6.6.10.    Ficará a cargo da CONTRATADA o fornecimento de qualquer material complementar
necessário aos trabalhos, tais como, ferramentas, instrumentos de medição, lubrificantes, graxas,
fluidos, produtos de limpeza, isolantes, etc.;

5.6.6.11.  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados, exclusivamente, por
técnicos especializados da CONTRATADA, com emprego de técnica aperfeiçoada e ferramentas
adequadas para o tipo de equipamento.

5.6.7. ESPECIFICAÇÕES DOS INSUMOS. 

 Todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento, limpeza e manutenção das5.6.7.1. 
máquinas, inclusive a água mineral, quando em galão, serão de responsabilidade da CONTRATADA;

5.6.7.2.   A validade e a integridade dos produtos fornecidos serão de total responsabilidade da
CONTRATADA, cabendo a ANVISA a inspeção de tais na entrega;

5.6.7.3.   Os insumos a serem utilizados nas máquinas deverão estar devidamente adequados às normas
de vigilância sanitária vigente, devendo, pois, possuir registro nos órgãos de controle competentes.

5.6.7.4. Os insumos ser entregues mensalmente, no primeiro dia útil do mês, e sempre que necessário,
quando devidamente constatada a falta, mediante solicitação do Fiscal do Contrato.

5.6.7.5.   O preposto da empresa deverá realizar acompanhamento do consumo por meio um relatório
que deverá ser entregue ao Fiscal do Contrato semanalmente, mantendo sempre o estoque mínimo.

5.6.7.6.     Os insumos deverão estar disponíveis nos locais onde os trabalhos serão realizados, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis da data da assinatura do contrato a ser firmado.

5.6.7.7.  Caso a ANTAQ constate que o material e os insumos não se revestem de qualidade/ condições
de uso satisfatórias, notificará a Contratada para que a mesma providencie a substituição no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação.

5.6.7.8.   A previsão do consumo médio mensal do material não exime a responsabilidade da licitante
vencedora em arcar com eventuais aumentos ocorridos em sua demanda, resguardado o direito de
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

5.6.7.9.  A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento do material de consumo necessário à
prestação dos serviços licitados, relacionados nas tabelas abaixo, sem qualquer ônus adicional à
ANTAQ, que deverá ser submetido à prévia aprovação do Fiscal do Contrato a ser firmado.

5.6.7.10.  Os insumos deverão ser aprovados pelo Fiscal do contrato e, na sua ausência, pelo
Coordenador de Serviços Gerais, no início do Contrato ou quando houver substituição de marca.

5.6.7.11.  As quantidades estabelecidas no item 5.6.  são meramente estimativas, podendo variar para
mais ou para menos. Caberá ao Preposto da empresa, conforme informação repassada pelos
prestadores de serviço, solicitar o material de consumo e de limpeza necessário à execução do serviço até
o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês ou sempre que necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8. Para elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser utilizado, no mínimo, o
salário base estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho referente ao sindicato ao qual a categoria
profissional ou o licitante estejam vinculados, vigente à época da formulação da proposta.

5.8.1. As licitantes deverão apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços conforme Anexo  deste
Termo de Referência, sendo uma planilha para cada Posto de Trabalho, as quais deverão conter os
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componentes de custos e despesas incidentes na prestação dos serviços e que tenham impacto financeiro
para o Contratante, tais como: remuneração, encargos sociais, encargos tributários, despesas
operacionais, administrativas, lucro, benefícios diretos e indiretos, a exemplo do auxílio-alimentação ou
refeição (cabendo aos prestadores de serviços a opção por um ou por outro), vale-transporte e outros.

5.8.2. Os insumos e utensílios serão fornecidos mediante demanda da contratante, tendo como base os
quantitativos estimados nos itens 5.6 deste Termo de Referência, e os valores dos itens não solicitados
serão glosados a cada fatura.

5.8.3. Perante a verificação de valores diferenciados na cotação de itens de uniformes para profissionais
do sexo masculino e feminino, optou-se por utilizar os valores para o conjunto de maior custo (feminino)
na elaboração da planilha de valor referencial, de modo a permitir que a empresa possa contratar
colaboradores de qualquer expressão de gênero.

5.8.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação;

5.9. A categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO), com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, bem como o
nível de escolaridade exigido, a convenção coletiva, o salário base e a carga horária dos profissionais
necessários à execução dos serviços são as descritas na tabela abaixo:

CATEGORIA PROFISSIONAL  CBO
ESCOLARIDADE 
MÍNIMA

CCT
SALÁRIO-
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Copeiro/Copeira 5134- 25 Ensino Fundamental DF000037
/2023

R$ 1.515,92 44 horas

Garçom/Garçonete 5134- 05 Ensino Fundamental
DF000037
/2023

R$ 2.238,10 44 horas

5.9.1. Além do cumprimento das atividades listadas nos itens 5.4 e 5.5, são desejadas, para as duas
categorias, as seguintes competências pessoais:

a) cumprir normas e procedimentos sanitários;

b) contornar situações adversas;

c) cordialidade e urbanidade;

d) proatividade, dinamismo e criatividade;

e) trabalhar em equipe;

f) discriminar sabores, odores e cores;

g) capacidade de organização;

h) senso de responsabilidade;

i) discrição;

j) capacidade de ouvir e entender instruções;

k) demonstrar equilíbrio emocional.

5.9.2. A avaliação técnica e psicológica prévia dos profissionais a serem alocados nos postos de trabalho
localizados na ANTAQ deverá apurar, no mínimo, as seguintes condições:
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5.9.2.1.  Ter idade mínima de 18 anos;

5.9.2.2.  Estar quite com as obrigações eleitorais;

5.9.2.3.  Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo masculino;

5.9.2.4.  Ter aptidão física e mental para o exercício no posto de trabalho;

5.9.2.5.  Ter os requisitos exigidos para o posto de trabalho.

5.9.2.6.  Boa fluência verbal;

5.9.2.7.  Bom nível de educação.

5.9.2.8.  Bom relacionamento para trabalho em equipe

5.9.2.9.  Bom nível de iniciativa

5.9.2.10. Cooperação.

5.9.3. A ANTAQ funciona de segunda à sexta-feira, das 8h às 20h. Haverá, portanto, uma escala de
horários a ser formulada, a fim de conciliar o horário de prestação do serviço e a jornada de trabalho
máxima da categoria.

5.9.4. É facultado ao Instituto a reformulação dos horários e dias de prestação de serviço de cada posto,
a qualquer tempo, de acordo com as suas necessidades, obedecendo à jornada legal prevista.

5.9.5. . A contratação compreenderá, além da dedicação exclusiva de mão de obra (copeiras, garçons), o
fornecimento de todos os materiais de consumo, utensílios e equipamentos, necessários para execução
dos serviços.

5.9.6. Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar a segurança e salubridade aos seres
humano.

5.9.7. A Contratada deverá respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências
da Administração, em todos os casos, apresentando listagem dos empregados executores dos serviços,
com nome, RG e CPF, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias anteriores ao acesso à Agência.

5.9.8.  Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços
uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão utilizar equipamentos de
proteção individual (EPI'S), se for o caso.

5.9.9. A Contratada deverá efetuar a entrega de material de consumo periodicamente nas quantidades e
qualidades necessárias ao bom desempenho do serviço.

5.9.10. Pronta resposta da empresa quanto à necessidade de substituição de funcionários considerados
inadequados ao serviço, mediante solicitação dos Fiscais de Contrato.

5.9.11. . Entrega tempestiva de documentos solicitados, bem como do processo completo para a
liquidação da nota fiscal, conforme padronização da Fiscalização de Contratos.

5.9.12. Saneamento imediato das faltas levantadas nos instrumentos de controle da Administração.

5.9.13.   Que os desenvolvimentos das atividades relacionadas aos serviços sejam executados nas
dependências do órgão ou em outro edifício que o Órgão venha a ocupar;

Uniformes 
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5.10.  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças
para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,
observando o disposto nos itens seguintes:

5.11. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.11.1. COPEIRA

ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

SEMESTRAL

POR PESSOA

QUANTIDADE 
ANUAL

POR PESSOA

58

CALÇA FEMININA ou SAIA

 Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Gabardine com elastano, (96% Poliéster e 4% 
elástano). Largura (M):+- 1,47 m.

 Cor: a definir

Modelo: sem prega, com cós anatômico de 3,5 cm, frente 
fechado por zíper. Barra overlock nas partes desfiantes

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional.

UN 3 6

59

CAMISA MANGA CURTA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Musseline com Elastano (95% poliéster e 
5% elastano)

Cor: a definir na execução

Modelo: Manga curta, gola tipo colarinho, aberta na 
frente, com fechamento em botões.

Aviamento: a definir na execução

Fabricação Nacional. 

UN 4 8

60

AVENTAL

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Oxford risca de giz

Cor: a definir

Modelo: Manga curta, gola tipo colarinho, aberta na 

frente, com fechamento em botões.

UN 2 4
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Aviamento: a definir na execução

Fabricação Nacional. 

61

 MEIA ¾

Tecido: composição mínima de 84% poliamida e máxima 
de 86%.

Cor: da pele 

Modelo: ¾ fio 15 

PAR 4 8

62

 SAPATO FEMININO

Cor: preta 

Modelo: sapato mocassim de moda feminina, modelo
 Usaflex ou similar confeccionado em couro com 
prespontos 
manuais    na    borda.    Palmilha    em    PU ultramacia, 

 que garante absorção de impacto e furos que  facilitam na 
 respiração do calçado. Forro que garante o segurança ao 

caminhar.

Solado antiderrapante

Altura: Salto 1,5cm

Fabricação Nacional. 

PAR 2 4

63

TOUCA 

Para prender cabelos.

Tecido: para rede filó macio ou tecido fino de fácil 
transpiração e para faixa tecido a combinar.

Cor: a definir

Modelo: faixa e rede de filó, macio ou tecido fino de fácil 
transpiração. 

UN 2 4

64

CASACO DE FRIO

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: malha encorpada ou de lã

Cor: a definir. Modelo: cola esporte, frente abertura com 
zíper ou botão

UN 1 2

 

5.11.2. GARÇOM 

QUANTIDADE 
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ITEM UNIDADE DE 
MEDIDA

SEMESTRAL

POR PESSOA
QUANTIDADE 

ANUAL

POR PESSOA

65

CALÇA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Tecido Bi-Strech; (100% Poliéster); Largura 
(M): +-1,48; gramatura: 282 G/M.  

 Cor: preta.

Modelo: social reta sem pregas, frente com perneta 
(forrada forro 100% sarja de acetato até o joelho). 

 Com dois bolsos laterais e 2 bolsos traseiros.

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN 3 6

66

PALETÓ

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Tecido Bi-Strech; (100% Poliéster); Largura 
(M): +-1,48; gramatura: 282 G/M.

Modelo: fechado por 02 (dois) botões com casa frente 
de olho; todo forrado com forro 100% parte interna 
sarja acetato, vista interna redonda francesa e ponto 
picado    contrastando com o forro.

 Cor: preta.

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN 2 4

67

CAMISA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário. 

Tecido de qualidade não permitindo transparecer o 
corpo. 

Tecido: 60% algodão e 40% poliéster, largura: 1,60m; 
155g/m linear;

Cor: branca

Modelo: frente com detalhes de pala em Piquet no 
peito, sendo o forro próprio o tecido da camisa, punho 
com B  .otões, colarinho tradicional clássico

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN 4 8
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68

GRAVATA BORBOLETA 

 Tecido: cetim

Cor: preta 

Modelo: com 02 (duas) dobras e prendedor 
no colarinho. 

UN 2 4

69

MEIA- tamanho de acordo com o usuário.

 Tecido: 68% algodão, 30% poliamida e 2% elastano

Cor: preta

Modelo: cano longo. 

UN 4 8

70

SAPATO MASCULINO 

Cor: preta

Modelo: em couro em Napa confort, forro do cabedal 
de couro; forro do suador em cotelle; calcanheira inteira
 forrada de couro; sola pro shock z2 cafe/verde 
translucida. 

palmilha montagem antimicrobiana pro shock 
z2 calcanheira conformada pu verm 1500 4450- Zona 
de amortecimento dianteira: Sistema “Comfort 

 Structure”
com   estruturas    massageadoras    que    favorecem    a
  circulação 

 sanguínea   e   linfática,   permitindo   maior
oxigenação da região dos pés , reduz o impacto através 
 de 14 torres amortecedoras interligadas que 
proporciona maior alivio de dores nas costas e pescoço 

 provocados por impactos ao caminhar e postura 
inadequada.

Fabricação nacional. 

PAR 2 4

71

CINTO

Modelo: social masculino, confeccionado em couro 
legítimo, fivela fixo em aço níquel escovado.

Cor: preta

Medida: 40 mm de largura, sem costura, com fivela 
fixa 5,5 cm X 4,9 cm. 

UN 2 4

5.12. A empresa fornecerá aos seus empregados, gratuitamente, um conjunto de uniformes completo no 
início da execução do contrato. A cada 6 (seis) meses será entregue aos empregados um novo conjunto 
de uniforme, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação 
escrita da Contratante, sempre que os uniformes não atenderem às condições mínimas de apresentação;
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5.12.1.  Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.13. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos:

5.13.1. Os uniformes deverão conter o emblema da empresa, de forma visível.

5.13.2. Os uniformes deverão ser confeccionados em tecido de boa qualidade, confortáveis, compatíveis 
com o clima da região onde serão prestados os serviços, duráveis, resistentes e que não desbotem 
facilmente, bem como não serem transparentes.

5.13.3. Nota – será admitida a variação de ±10% na composição das especificações dos componentes dos 
tecidos dos uniformes, bem como nas dimensões dos detalhes de confecção.

5.13.4. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do Contratante, devendo a Contratada 
submeter amostra do modelo, cor, qualidade do tecido a Fiscalização, logo após a assinatura do 
contrato, no máximo em até 10(dias) úteis, podendo ser solicitada a substituição dos que não 
corresponderem as especificações descritas.

5.13.5. Em havendo desconformidade da amostra apresentada, a Antaq concederá novo prazo de até 10
(dez) dias úteis para apresentação de nova amostra, devendo a mesma corresponder ao solicitado, sob
pena de aplicação das sanções previstas por descumprimento das obrigações contratuais assumidas;

5.13.6. Os empregados da Contratada não deverão utilizar o uniforme fornecido em atividades
estranhas ao interesse da Contratante ou utilizá-los para deslocamentos em vias públicas.

5.13.7. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que estiverem apertados. 

5.13.8. A Contratada deverá fornecer os uniformes entregando-os nas dependências do Contratante, em
local a ser definido pelo Fiscal do Contrato;

5.13.9. O custo dos uniformes não poderá ser repassado aos profissionais, assim como não poderá ser
exigida a devolução dos uniformes usados quando proceder à entrega das novas unidades, ficando à
critério da empresa contratada requerer a devolução dos mesmos no encerramento do Contrato; 

5.13.10. A Contratada deverá orientar o profissional quanto à responsabilidade pelo zelo, higienização e
conservação dos uniformes fornecidos.

5.13.11. Todos os sapatos deverão oferecer conforto ao funcionário e dificultar a proliferação de 
bactérias pelo suor.

5.13.12. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.14. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original 
para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato;

5.15. A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos utilizados para 
a higienização das vestimentas é de uso doméstico.

Transição Contratual

5.16. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período (.
supressão)

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII).

6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo  
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

.6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório.

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por 
ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62).

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.26.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

6.26.1.1.  Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre 
todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, 
número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, 
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;



UASG 682010 Termo de Referência 35/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

30 de 53

6.26.1.2. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
CONTRATADA e pelo empregado

6.26.1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo

6.26.1.4.  Salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria (CCT).

6.26.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA.

6.26.1.6. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho
que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI)

6.26.1.7.  No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

6.26.1.8.  Relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
 números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso

6.26.1.9.  CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada.

6.26.1.10. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

6.26.1.11.  Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

6.26.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura).

6.26.2.1. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.26.2.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.

6.26.2.4. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na ( Lei
14.133).

6.26.3. Fiscalização Diária:

6.26.3.1.  Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

6.26.3.2.  Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas 
6.21.3.3.  ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
CONTRATADA.

6.26.3.4.  Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.
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6.26.4.  Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos.

6.26.4.1.  O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

6.26.5. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em
seus nomes.

6.26.5.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

6.26.6.  A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

6.26.6.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

6.26.6.2.  Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador a CONTRATANTE;

6.26.6.3. Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

6.26.6.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. ​​​​​​​

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato 
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

).Decreto nº 11.246, de 2022

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
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6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no , a contratada deverá apresentar a seguinte primeiro mês da prestação dos serviços
documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.33.1.2. entrega até ao setor responsável pela  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços 
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 
destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos 
por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.33.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.33.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado;

6.33.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 
6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.
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6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item..

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) 
e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações. 

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 
Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada.

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato.

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade 
por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 
de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato.
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6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B 
da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução 
Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao 
gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

6.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, Anexo II
deste Termo de Referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. Apresentação, assiduidade e produtividade dos colaboradores;

7.4.2. Manutenção das condições de habilitação;

7.4.3. Cumprimento dos termos contratuais.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  pelos fiscais técnico e  ( dias,5 cinco) 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (  e ). Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto

)nº 11.246, de 2022

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório
que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



UASG 682010 Termo de Referência 35/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

36 de 53

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de , contados do recebimento  30(trinta) dias
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos: 

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art.
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

.II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133

./2021

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

 de correção monetária. IPCA

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No2006

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na , conformeInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
as regras deste presente tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio

.de 2020

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração. 

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

Conta-Depósito Vinculada 

7.43.  Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 
por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do , são as estabelecidas art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022
neste Termo de Referência.

7.44. . Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado e correspondem ao 
valor estimado de R$ [xxx,xx] por mês, podendo ser contemplados na proposta da licitante e devendo ser 

.debitados dos valores depositados

7.45.  Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.46. . O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.

7.47. . Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.48.  O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, 
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, 
em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o 
pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da 
IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.49. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e 
será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:
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7.49.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.49.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.49.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

7.49.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.49.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.

7.50. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.51.  Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por 
meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar 
os serviços.

7.52. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da 
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.53.  Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação 
da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.54. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos 
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.55.O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.

7.56. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05
/2017.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validadePessoa física:
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda02 de outubro de 2014
Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede doMunicipal/Distrital
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àMunicipal/Distrital
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na , estará dispensado da prova deLei Complementar n. 123, de 2006
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da

), ou de sociedade simples;Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
);art. 69, caput, inciso II

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

a)  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

c) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.21.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.22. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação
da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último
exercício social; e

b)   caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas.

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,

).art. 65, §1º

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.25.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.26. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional, se for o caso, em plena validade;

8.26.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes características mínimas:

8.29. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de (três anos)   na prestação dos serviços, sendo aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.29.1. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.29.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados;

8.30. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.31. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.33. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.34. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela
Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

8.35. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.36. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito
parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o
tema.

Qualificação Técnico-Profissional

8.37. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º
do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

8.38 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico.

8.39. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 504.067,32

9.1. O custo estimado total da contratação, considerando os 12 messes de vigência é de R$ 504.067,32 
(quinhentos e quatro mil e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 42.005,61 

, conforme custos unitários apostos. (quarenta e dois mil e cinco reais e sessenta e um centavos)

9.2. Valores da Contratação; 

 

9.2.1. Uniformes

 

COPEIRO 

(a)

 

 

 

ITEM

 

 

 

Unidade de 

Fornecimento

 

 

 

Quantidade 

Anual

 

Valor Total 

Por Item

Camisa Unidade 8 R$ 293,36

Calça/ Saia Feminina Unidade 6 R$ 222,78

Touca Unidade 4 R$ 148,64

Avental Unidade 4 R$ 136,84
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Meia  Par 8 R$ 87,04

Casaco de Frio Unidade 2 R$ 167,08

Sapato  Par 4 R$ 186,96

Valor Anual Total ( 3 postos) R$ 3.728,10

Valor Anual por Posto ( 1 posto) R$ 1.242,70

Valor Semestral por Posto ( 1 posto) R$ 621,35

Valor Mensal por Copeiro R$ 103,56

 

GARÇOM

 

 

 

ITEM

 

 

 

Unidade de 

Fornecimento

 

 

 

Quantidade 

Anual

 

Valor 

Total Por 

Item

Camisa manga longa branca Unidade 8 R$ 243,28

Calça social preta
Unidade 6 R$240,30

Gravata borboleta
Unidade 4 R$ 65,52

Paletó preto Unidade 4 R$ 359,92

Meia social preta Par 8 R$ 27,36

Sapato social preto Par 4 R$ 186,94

Cinto social preto Unidade 4 R$ 57,32

Valor Anual Total ( 4 postos) R$ 4.722,56

Valor Anual por Posto ( 1 posto) R$ 1.180,64

Valor Semestral por Posto ( 1 posto R$ 590,32

Valor Mensal por Garçom R$ 98,39

 

9.2.2. Materiais de Consumo

 

 

 

ITEM

 

 

 

UNIDADE

 

 

 

QTD 

MENSAL

 

Valor Total 

Por Item

Adoçante líquido 100 ml Unidade 1 R$ 8,76
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Açúcar Refinado marca União ou Similar Pacote 2 R$ 7,59

Açúcar Cristal Pacote 4 R$ 14,74

Água mineral 20 litros Garrafão 66 R$ 492,58

Biscoito Recheado Doce Pacote 5 R$ 9,18

Biscoito Salgado Pacote 5 R$ 8,20

Chá em saquinhos ( maça, verde,  mate, camomila, 

cidreira, hortelã, morango, erva doce ) Embalagem com 

10

 

Caixa

 

2

 

R$ 5,39

Café torrado e moído 500g

 

Pacote 10 R$ 366,00

Coador de café grande de flanela (nº5) Caixa 3 R$ 53,81

Copo descartável para água (compatível com o dispensador 

para copos descartável – 200ml ( caixa 3000)

Caixa 3 R$ 337,26

Copo descartável para café (Caixa 5000) Caixa 2 R$ 198,02

Forro de bandeja 100% vinil Unidade 3 R$ 47,34

VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL                                                 R$ 1.548,86

VALOR POR FUNCIONÁRIO (07)                                                  R$ 221,27

9.2.3. Materiais de Limpeza 

 

 

 

ITEM

 

 

 

UNIDADE

 

 

 

QTD 

MENSAL

 

Valor Total 

Por Item

Água sanitária Unidade 9 R$ 143,28

Álcool líquido Unidade 8 R$ 88,12

Balde 8L Unidade 3 R$ 25,43

Detergente tipo multiuso 500 ml Unidade 12 R$ 78,96

Detergente Unidade 36 R$ 54,96

Rodo 40 cm Unidade 2 R$ 52,64
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Esponja de espuma, tipo dupla face (com quatro unidades Pacote 8  

R$ 13,63

Esponja de aço Pacote 10 R$ 22,67

Limpa inox 500ml Unidade 3 R$ 52,73

Pano de chão ( 67 X 44 cm) Unidade 8 R$ 80,72

Flanelas (pacote com seis) Pacote 2 R$ 14,91

Pano de prato( 55 X 80 cm) Unidade 3 R$ 4,92

Pasta Rosa 500g Pacote 6 R$ 18,14

Rodo 60 cm Unidade 2 R$ 49,02

Sabão em barra (com cinco unidades) Pacote 3 R$ 17,75

Saco de lixo 40 L Reforçado Fardo 2 R$ 79,24

Saco de lixo 100 L Reforçado Fardo 2 R$ 138,85

Sapólio em pó 300g Unidade 6 R$ 27,12

Vassoura de Piaçava Unidade 2 R$ 33,80

VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL                                                                     R$ 996,87

VALOR POR FUNCIONÁRIO (07)                                                                      R$ 142,41

 

9.2.4. Utensílios

 

 

ITEM

 

 

QTD

 

Valor 

total Por 

item

Açucareiro em aço inoxidável 5

/unidade

R$ 122,32

Bandeja Média em aço inoxidável com 40 5/unidade R$ 181,40
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Bebedouro elétrico de coluna para garrafã 15/unidade R$ 8.490,00

Bules para café em aço inoxidável 900 ml 3/unidade R$ 168,36

Canecão em alumínio 4L 3/unidade R$ 186,57

Canecão em alumínio 2L 3/unidade R$ 86,07

Carrinho em material resistente, com rolamentos silenciosos, para 

transporte de galões água(20l)

 

2/unidade

 

R$ 429,71

Carrinho bandeja em aço inoxidável, com rolamentos

silenciosos, para transporte de garrafas térmicas e para servir

café

 

3/unidade

 

R$ 3.464,61

Coletor para copos (sujo) descartáveis de água (200ml), em PVC 15/unidade  

R$ 726,30

Colher para café em aço inoxidável 45/unidade R$ 93,15

Colher para chá em aço inoxidável 36/unidade R$ 98,10

Copo de vidro liso (300 ml) 300/unidade R$ 1.476,00

Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e com capacidade 

para 1,0 L

60/unidade  

R$ 3.991,50

Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e com capacidade 

para 1,8 L

3/unidade  

R$ 291,81

Jarra para água em aço inoxidável 1,8 L 6/unidade R$ 544,06

Suporte para copos descartáveis em acrílico com base em ABS e 

sistema para liberação de 01 copo por acionamento  (alavanca) 

para 80 copos (200ml).

 

18/unidade

 

R$ 736,65

Suporte em aço inoxidável para copo de vidro com 8 cm de 

diâmetro

5/unidade  

R$ 244,35

Lata para mantimentos de 05L 5/unidade R$ 351,58

Lata para mantimentos de 03L 5/unidade R$ 346,55
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Xícara para chá com pires em porcelana 5/ duzia R$ 159,70

Xícara de café com pires em porcelana 15/ duzia R$ 818,55

Forro de mesa 1,50x1,50 6/unidade R$ 136,20

VALOR TOTAL                                                                                              R$ 23.143,54

VALOR MENSAL DEPRECIADO (60 MESES)                                         R$ 385,73

Valor  Por Funcionário (7)                                                    R$ 55,10

 

9.2.5. EQUIPAMENTOS

 

 

ITEM

 

 

QTD

 

Valor total 

Por item

Cafeteira elétrica industrial em aço inoxidável, capacidade 

mínima 15L

4

/unidade

 

R$ 4.769,40

Máquina para bebidas quentes, com insumos compatíveis com a 

máquina, que deverão ser de primeira qualidade, com a rigorosa 

observância dos prazos de validade, para café, café expresso,

café com leite, cappuccino, chá, leite caramelizado e chocolate 

para 1.400 doses mensais, por máquina.

1/unidade R$ 1.661,42

Ponto Biometrico 1 / unidade R$ 1.364,90

VALOR TOTAL                                                                                              R$ 7.795,72

VALOR MENSAL DEPRECIADO (60 MESES)                                         R$ 129,93

Valor  Por Funcionário (7)                                                    R$ 18,56

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];
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V) Plano Interno: [...];

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021;

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

11.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

11.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;

11.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;
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11.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

11.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

11.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o
contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

11.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis;

11.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

11.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

11.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

11.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

11.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

11.41.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês
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seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da
Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do
mesmo diploma legal;

11.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações do Contratante:

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133
/2021):

12.9.1.  indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

12.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

12.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

12.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

12.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

12.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

12.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.11.1.   A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias  , a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

edidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo12.12. Responder eventuais p
contratado no prazo máximo de .30 (trinta) dias
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12.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA
COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS

 Assinou eletronicamente em 22/09/2023 às 15:27:05.

 

 

 

 

ALEXANDRE ALVES DE SANTANA
Analista Administrativo

 Assinou eletronicamente em 22/09/2023 às 15:07:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO IV-A - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaro,   para   fins   de   participação   no Pregão  Eletrônico  /  - 
ANTAQ que a empresa   inscrita no CNPJ nº 

  , sediada no 
endereço    , por intermédio do Sr. (a) 
(nome representante legal ou procurador), vistoriou dentro do prazo os locais 
onde serão prestados os serviços objeto do Pregão Eletrônico 
  /   e tomou conhecimento das condições e dificuldades que 

possam oferecer para sua perfeita execução. Declaro que a vistoria foi 
devidamente acompanhada por servidor designado pela Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários ANTAQ 

(Local),    de  de  . 
 
 

(Assinatura do representante legal ou procurador) 

Nome do representante legal ou procurador 

 
 
 

Assinatura e n° SIAPE do servidor da ANTAQ 
responsável pelo acompanhamento da vistoria 

 
 

 
Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da 

empresa 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

Processo nº XXXXXXXXXXX/2023 Pregão nº XXXXXXX/2023 A empresa 

  (razão social da empresa) inscrito no CNPJ 
nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx com sede (endereço completo) por intermédio de ser 
representante  legal   (nome representante 

 

legal ou procurador,) infra-assinado, portador da Carteira de Identidade nº 
XXXXXXX e CPF nº XXXXXXXX, para fins do presente processo licitatório em 
consonância com o artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não utilizará, na execução do contrato, 
mão-de-obra de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que 
exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) 
 
 

(Local),    de  de    
 
 

(Assinatura do Representante Legal ou procurador) 
Nome do representante legal ou procurador 

 
 

Observações: 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 

2) Esta declaração servirá apenas como modelo, o declarante deverá elaborar a sua 
contendo todos os dados constantes da presente 
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Ministério de Portos e Aeroportos  

Agência Nacional de Transportes Aquaviários  
 
 

ANEXO V-B 
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 
(Avaliação da qualidade dos serviços) 

TABELA I - INDICADORES 

INDICADOR 

Metas estabelecidas para fins de medição de resultado. 

Finalidade 
Garantir o atendimento das necessidades da Sede do Iphan quanto à prestação dos serviços de 
Copeiragem e Garçonaria, bem como quanto à entrega dos insumos previstos no Contrato. 

Meta a Cumprir 
100% dos serviços executados e dos materiais recebidos, adequados ao uso e à perspectiva da 
Administração. 

Instrumento de 
medição. 

Planilha de controle dos serviços executados e insumos fornecidos. 

Forma de 
Acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das obrigações pela 
Contratada, mediante relatório de acompanhamento, conforme a perspectiva da Administração e 
posterior lançamento do resultado na planilha de controle. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de 
Cálculo 

O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou a glosa pelo 
não cumprimento. 

Início da vigência A ser definido em Contrato. 

 
 
 
 

 
Faixas de ajuste no 
pagamento 

 

Faixa 1: até 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% do valor devido à empresa 
no mês de referência; 
Faixa 2: 4 a 7 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% do valor devido à empresa no 
mês de referência; 
Faixa 3: 8 a 12 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% do valor devido à empresa no 
mês de referência; 
Faixa 4: 13 a 18 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% do valor devido à empresa 
no mês de referência; 
Faixa 5: 19 ou mais ocorrências = 75% da meta = recebimento de 75% do valor devido à 
empresa no mês de referência; 

 

Sanção 
Além de realização de ajuste no pagamento conforme previsão nesta tabela, sendo caracterizada a 
inexecução parcial ou total do Contrato, por descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, a 
contratada também estará sujeita às demais sanções previstas no Contrato e em seus Anexos. 



  

 

 

TABELA II – FATORES DE AVALIAÇÃO MENSAL 

 

AVALIAÇÃO MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
OCORRÊNCIAS NO MÊS Nº DE 

OCORRÊNCIAS SIM NÃO 

 

1 

Atraso no crédito de salários além do 5º dia útil do mês imediatamente 
subsequente ao do mês de referência, bem como atrasos no pagamento 
de décimo terceiro, férias, remunerações compensatórias e rescisões 
contratuais. 

   

 
2 

Atraso do crédito dos beneficios de vale-transporte e de vale- 
alimentação além da data para pagamento prevista no contrato ou na 
Convenção Coletiva. 

   

 
3 

Não providenciar a substituição tempestiva de quaisquer ausências de 
postos de serviço por absenteísmo ou ausência legal, salvo quando 
expressamente requerida a não substituição pela Contratante. 

   

 
4 

Recusar-se a executar, sem motivo justificado, serviço formalmente 
determinado pela Gestão/Fiscalização do Contrato. 

   

 
5 

Não cumprir prazos, determinações e notificações da Contratada.    

6 Permitir ou causar situação que crie a possibilidade de causar dano fisico 
ou consequências letais, por ocorrência. 

   

7 Deixar de cumprir com outras obrigações contratualmente estabelecidas.    

TOTAL GERAL  

 

 
 

TABELA III – AJUSTES NO PAGAMENTO 
 

VALOR DA NOTA FISCAL (A) R$ 

Período Avaliado  

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS NO MÊS 
(B) 

FAIXA IMR 
(C) 

PERCENTUAL DE ATINGIMENTO DA META (%) 
(D) 

   

VALOR FINAL DEVIDO À EMPRESA 
(A*D) 
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MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

Dia    /    / às  : horas 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 
 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):  

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:  

D Número de meses de execução contratual:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

Tipo de 
Serviço 

 
Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar 

(Em função da unidade de medida) 

   

   

   

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que 
concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 

 
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 
determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada 
para com a Administração. 

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 
1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

Licitação Nº: / _ 

Nº do Processo: 



  

 
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 
 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  

G Outros (especificar)  

Total  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço 
no período de 12 meses. 

 
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão 
parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na 
remuneração utilizando a alínea “G”. 

 
 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13º (décimo terceiro) Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

Total  

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional 
de férias. 

 
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 
remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

 
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 



  

 
A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total   
 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 
aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

 
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, 
para risco médio, e de 3% de risco grave. 

 
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e 
o Módulo 6. 

 
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

Total  

 
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente 
pago pelo empregado). 

 
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 
Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 

 
 

 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado  

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  



  

 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

 

D Aviso Prévio Trabalhado  

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado 

 

Total  

 
 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 
repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais 
(Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço. 

 
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

 
 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 
 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 
A Férias  

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

Total  

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias 
trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço. 

 
 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 
 

4.2 Intrajornada Valor (R$) 
A Intervalo para repouso ou alimentação  

Total  

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos 
casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

 
 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  

Total  



  

 

Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total  

Nota: Valores mensais por empregado. 
 
 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 
A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3. Tributos Municipais (especificar)   

Total   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

 
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
 

 
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D+E) 
 

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado 
 



  

 
 

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
 
 
 
 

Tipo de 
Serviço 

(A) 

Valor Proposto 
por Empregado 

(B) 

Qtde. de 
Empregados 

por Posto 
(C) 

Valor Proposto 
por Posto 

(D) = (B x C) 

Qtde. de 
Postos 

(E) 

Valor Total 
do Serviço 
(F) = (D x E) 

I 
Serviço 1 
(indicar) R$ 

 
R$ 

 
R$ 

II 
Serviço 2 
(indicar) R$ 

 
R$ 

 
R$ 

N 
Serviço N 
(indicar) R$ 

 
R$ 

 
R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)  
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Estudo Técnico Preliminar 43/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 50300.007769/2023-47

2. Descrição da necessidade

2.1. A contratação pretendida tem por escopo definir o conjunto de elementos técnicos que
nortearão o procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços terceirizados referentes aos postos de copeiragem e garçonaria que atendam as
dependências da Sede da ANTAQ, em Brasília-DF. 

2.2. Os serviços de copeiragem são serviços contínuos, necessários à Administração para dispor
de condições de bem estar aos servidores no desempenho de suas atribuições e sua interrupção
poderá refletir negativamente no clima organizacional da Agência. Além disso, os serviços
disponibilizados por esta contratação são necessários para o oferecimento da hospitalidade
convencionalmente associada à recepção de autoridades e detentores recebidos nas
dependências da ANTAQ. 

2.2.1. O desafio da Administração Pública moderna é assegurar a qualidade na prestação dos
serviços públicos. O objeto dessa contratação classifica-se como essencial ao funcionamento da
Administração SEDE da Agência em Brasília/DF, por ser uma atividade operacional sua
finalidade é complementar as atividades finalística do órgão, como: atender os visitantes,
recepcionando-os e servindo café quando em reuniões e água; montar e desmontar carrinhos
servido bebidas quando em atendimentos aos diretores, superintendentes e outros quando
demandados pela GRL, organizar, conferir e controlar materiais de trabalho; preparar e
organizar a distribuição de bebidas e cuidar da limpeza, higiene e segurança do seu de local de
trabalho.

2.3. Os serviços terceirizados demandados destinam-se à realização de atividades instrumentais
ou complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal do Órgão,
conforme dispõe o Decreto nº 9.507/18, necessários ao bom funcionamento da sede da Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e não inerentes às atribuições de cargos de seu quadro de
servidores;     

2.4. A aquisição dos insumos será realizada por meio do Contrato de copeiragem, tendo em
vista que o fornecimento do material pela própria empresa promove agilidade na entrega,
diminui o custo processual de aquisição e descarta a necessidade de dispor no ambiente físico
da ANTAQ de espaço para armazenamento de grandes quantidades de materiais e respectiva
gestão dos insumos, tais como a validade. Além disso, o ambiente físico do Edifício Sede não
comporta estoque.

2.5. A condição de contratação dos serviços terceirizados de copeiragem, com fornecimento e
dedicação exclusiva de mão de obra uniformizada, material de consumo, equipamentos e
utensílios dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos e ainda com observância às
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recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pelas legislações aplicáveis,
fundamenta-se no propósito da manutenção das condições mínimas para os servidores
desempenharem suas atividades

2.6. Esse entendimento é corroborado pelo TCU, que considera que “o processo de
terceirização, devidamente manejado, pode ser eficiente meio de modernização da estrutura
estatal, com a privatização, a parceria público-privada, a flexibilização, a desregulamentação, a
permissão e a concessão. Todas as medidas que visam um modelo de Estado menos executor e
mais fiscalizador. Assim, cada caso deve ser examinado particularmente, evitando-se a
presunção equivocada de que qualquer atividade que destoe daquelas consagradamente aceitas
como passíveis de terceirização (segurança, limpeza, copeiragem, etc.) esteja impossibilitada de
ser executada de forma indireta”. (Acórdão nº 256/2005 TCU-PLENÁRIO).

2.7. Pontua-se ainda que a Antaq utilizou-se e utiliza-se dos serviços terceirizados em apreço
qual está com término previsto para 19/10/2023, não havendo possibilidade de prorrogação, em
razão de ter atingido o limite de 60 (sessenta) meses, na forma prevista no do art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93.

2.8. Deste modo, pretende-se alcançar, assim, a conciliação entre os menores custos possíveis
da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração.

2.9. As quantidades da contratação justifica-se tendo em vista 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS HUGO DELLEON MIRANDA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade; 

4.1.1. A contratação compreenderá, além da dedicação exclusiva de mão de obra (copeiras,
garçons), o fornecimento de todos os materiais de consumo, utensílios e equipamentos,
necessários para execução dos serviços.     

4.1.2. Durante o horário definido para a prestação dos serviços, deverão ser observados os
intervalos para repouso e alimentação dos funcionários da contratada

4.1.3. Os locais e horários dos postos de serviços poderão ser alterados de acordo com as
necessidades da Administração, comunicando-se à futura contratada com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis.

4.1.4. Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar a segurança e salubridade
aos seres humanos
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4.1.5. A Contratada deverá respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às
dependências da Administração, em todos os casos, apresentando listagem dos empregados
executores dos serviços, com nome, RG e CPF, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
anteriores ao acesso à Agência

4.1.6. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos
serviços uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão utilizar
equipamentos de proteção individual (EPI'S), se for o caso

4.1.7. A Contratada deverá efetuar a entrega de material de consumo periodicamente nas
quantidades e qualidades necessárias ao bom desempenho do serviço.

4.1.8. Pronta resposta da empresa quanto à necessidade de substituição de funcionários
considerados inadequados ao serviço, mediante solicitação dos Fiscais de Contrato.

4.1.9. Entrega tempestiva de documentos solicitados, bem como do processo completo para a
liquidação da nota fiscal, conforme padronização da Fiscalização de Contratos.

4.1.10. Saneamento imediato das faltas levantadas nos instrumentos de controle da
Administração

4.1.11. Que o desenvolvimento das atividades relacionadas aos serviços sejam executadas nas
dependências do órgão ou em outro edifício que o Órgão venha a ocupar;

4.1.12. Que a exigência de garantia de execução contratual, contemple também a cobertura
para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
empresa Contratada, com validade durante a vigência do contrato e mais 90 dias após o seu
encerramento, conforme estipula a IN SEGES/MPDG nº 5/2017;

4.1.13. Que o pagamento de parte dos valores mensais devidos à empresa Contratada,
correspondente às férias, 1/3 de férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos
empregados alocados na execução dos serviços, seja depositado em conta vinculada, com
movimentação condicionada à autorização do Órgão, conforme disciplina a IN SEGES
/MPDG nº 5/2017;

4.1.14. A contratação em tela terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada
até o limite de 60 (sessenta) meses

4.2. O posto de trabalho será ocupado de acordo com a especificação abaixo:

4.2.1. Considerando as atribuições exigidas pela ANTAQ, o CBO compatível é o de nº 5134-
25 (Copeiragem) e n°5134-05 (Garçom).

4.3. A avaliação técnica e psicológica prévia dos profissionais a serem alocados nos postos de
trabalho localizados na ANTAQ deverá apurar, no mínimo, as seguintes condições:

4.3.1. Ter idade mínima de 18 anos;

4.3.2. Estar quite com as obrigações eleitorais;
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4.3.3. Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os profissionais do sexo
masculino;

4.3.4. Ter aptidão física e mental para o exercício no posto de trabalho;

4.3.5. Ter os requisitos exigidos para o posto de trabalho.

4.3.6. Boa fluência verbal;.  

4.3.7. Bom nível de educação.

4.3.8. Bom relacionamento para trabalho em equipe.

4.3.9. Bom nível de iniciativa.

4.3.10. Cooperação.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a 
outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram 
incorporadas na contratação em análise.

5.2. Para a contratação dos serviços em comento, tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em 
especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, 
cumprindo as respectivas exigências legais, normativas e editalícias.

5.3. Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade 
técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública para coleta de contribuições a 
fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços 
serem considerados comuns.

5.4. Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que podem atender os requisitos especificados 
para a contratação:

5.4.1. Solução 1: Contratação de serviço de copeiragem com fornecimento de materiais incluso.

Descrição: Este tipo de aquisição engloba juntamente com a mão de obra contratada os materiais 
inerentes a execução dos serviços, além da utilização da metodologia de apuração dos valores do posto 
com o fornecimento dos materiais. Modelo já difundido no mercado e utilizado por vários entes da 
Administração Pública

5.4.2. Solução 2: Contratação de copeiragem sem a inclusão de materiais

Descrição: Nesta modalidade para aquisição dos materiais e utensílios teríamos que realizar uma segunda 
licitação e a cada ano teríamos que realizar um certame para abastecimento ou reposição dos materiais
/insumos, o que seria economicamente inviável, não obstante, isso pode gerar riscos como: atrasos de 
entregas, falta de produtos ou algum item ser deserto na licitação por falta de interessados no 
fornecimento.
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5.4.3. Ao observar as soluções acima, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os 
preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o 
apresentado pela solução 1, pois, mostra-se mais interessante, uma vez, que atende as determinações 
legais, reduz a dedicação de força de trabalho da Agência para a aquisição dos insumos separadamente à 
contratação do serviço de copeiragem e ainda assim mostrando-se a opção mais econômica.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Contratação de copeiros e garçons para prestação de serviços de copeiragem na ANTAQ-
SEDE, além de fornecimento de material de consumo necessário e equipamentos adequados à
execução dos trabalhos, conforme especificações e quantitativos a serem estabelecidos em
Termo de Referência de acordo com a tabela abaixo:

 

                    6.1.1. Grupo 1 

Lote  Item
CATEGORIA
PROFISSIONAL

CATSER UNID QUANT
VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

1
1 Copeiro

(CBO 5134-25)
14397 POSTO 03 R$ 5.259,59 R$ 15.778,77 R$ 189.345,24

2
Garçom 
CBO 5134-05)

14394 POSTO 04 R$ 6.556,71 R$ 26.226,84 R$ 314.722,08

 

6.2. A proposta deverá ser dimensionada com base na CCT DF vigente; 

 

CATEGORIA 
PROFISSIONAL

 CBO ESCOLARIDADE MÍNIMA CCT
SALÁRIO-
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

Copeiro/Copeira 5134- 25 Ensino Fundamental DF000037/2023 R$ 1.515,92 44 horas

Garçom/Garçonete 5134- 05 Ensino Fundamental DF000037/2023 R$ 2.238,10 44 horas

6.2.1. Contratação de 03 copeiros e 04 garçons para prestação de serviços de copeiragem na
ANTAQ SEDE, além de fornecimento de material de consumo necessário e equipamentos
adequados à execução dos trabalhos, conforme especificações e quantitativos a serem
estabelecidos em Termo de Referência;

6.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo;

6. 3.1. Diariamente:  

*Preparar e servir café, chá e água, observando as normas de higiene pessoal e de serviço;

*Lavar adequadamente as louças e os utensílios de copa, antes e depois do uso;

*Limpar geladeiras, fogões, cafeteiras e demais eletrodomésticos utilizados na execução dos
serviços;

*Limpar o piso, os armários e os balcões da copa;
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*Zelar pela limpeza e higiene do ambiente, evitando o acúmulo de lixo e utensílios a serem
lavados;

*Manter sempre em boas condições os materiais e utensílios em uso; alertando os responsáveis
pela empresa Contratada quando da necessidade de troca;

*Utilizar, quando necessária, esponja de aço para dar brilho em utensílios de alumínio e usar
agentes de polimento adequado, quando for necessário dar brilho ou retirar manchas em
utensílios de inox;

*Os panos de chão utilizados nas copas deverão ser lavados nos tanques, especialmente
instalados para essa finalidade, localizados nos banheiros dos próprios andares, sendo que a
higienização do piso será feito com auxílio de baldes e com uso obrigatório de luvas, devendo a
água de lavagem ser despejada no ralo

*O pano de secagem de utensílios deverá ser utilizado exclusivamente para esta finalidade e
lavado pelo menos duas vezes ao dia na própria copa com sabão apropriado;

*Recolher o lixo, proveniente do serviço, duas vezes por dia ou sempre que se fizer necessário,
sempre acondicionados em sacos plásticos, removendo para local apropriado indicado pela
Administração;

*Distribuir e recolher, nos períodos matutino e vespertino, as garrafas térmicas de café nas
Unidades Organizacionais da ANTAQ;

*Repor os garrafões de água, observada a rotina estabelecida e sempre que houver necessidade;

*Limpar e repor os insumos da máquina de bebidas;

*Servir as seguintes autoridades e seus convidados quando solicitado: Diretoretores e respectivas
assessorias, Chefe de Gabinete, Procurador Geral da ANTAQ, Secretária Geral, Ouvidoria
Geral, Corregedor-Geral, Auditor-Geral e Superintendentes;

*Servir café, chá e água em conferências, seminários e eventos da ANTAQ.

*Atender aos pedidos, quando da ocorrência de reuniões, servindo café, chá e água e realizando
as demais atividades relacionadas aos serviços de Garçonaria;

*Manipular e preparar café, 02 (duas) vezes ao dia, no recinto da copa, no horário fixado pela
Administração, bem como servir água e café, sempre que necessário.

*Entregar os vasilhames e/ou garrafas térmicas de café nas Unidades Organizacionais às
07h45min e após 13h.

*Recolher os vasilhames e/ou garrafas térmicas nas Unidades Organizacionais às 11:45 e às 17:
45;

*Zelar pelo bom funcionamento dos utensílios e equipamentos colocados à sua disposição,
sempre comunicando, ao preposto de imediato, qualquer dificuldade, defeito no equipamento ou
outros fatos que venham a constituir óbice para a boa e perfeita execução dos serviços.
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*Abastecer os bebedouros existentes nos corredores, somente com água natural, potável, de
primeira qualidade, promovendo de forma sistemática sua conservação, limpeza e asseio
absoluto. Zelar para que não falte não só a água, como também copos descartáveis nos locais
definidos.

*Controlar o estoque de material de consumo sob sua responsabilidade.

*Observar as diretrizes do Órgão quanto a necessidade de economizar água e energia, com
fulcro na sustentabilidade ambiental.

 

6.3.2.  Semanalmente;

*Desmontar as cafeteiras e proceder a sua limpeza geral;

*Lavar a face interna das paredes da copa;

 

 6.3.3. Mensalmente;

*Realizar Faxina geral da copa.

 

6.4. Observação: Demais casos específicos e não tratados anteriormente serão decididos pela
Gerência de Recursos Logísticos.

6.4.1. Todos os serviços deverão ser de primeira qualidade, inclusive no tocante ao asseio e
conservação dos ambientes internos da(s) copa(s), os quais terão de ser mantidos, sempre, com
boa aparência e dentro dos padrões de exigência da Antaq

6.4.2. Deverão ser utilizados produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, tais como:
detergente com alto poder bactericida, para se obter a ampla higienização do ambiente,
equipamentos e utensílios de cozinha, bem como das mãos dos empregados que manipulam
alimentos, mantendo sob rigoroso processo de higienização, as bandejas, xícaras, copos, talheres
e demais utensílios/materiais utilizados, visando à garantia da assepsia dos mesmos.

Materiais a serem disponibilizados 

6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário:

6.5.1. Bens de Consumo;

 

Bens de Consumo;

1 
Adoçante líquido

sem aspartame 
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2  Açúcar Refinado marca União ou similar 

3  Açúcar Cristal 

4  Água mineral 

5  Biscoito Recheado Doce 

6  Biscoito Salgado 

7 
Chá em saquinhos ( maça, verde, mate, camomila, cidreira, 
hortelã, morango, erva doce ) 

8  Café torrado e moído 

9  Coador de café grande de flanela (nº 5) 

10 
Copo descartável para água (compatível com o dispensador 
para copos descartável – 200ml - em acrílico com base em 
ABS e sistema para liberação de 1 copo por acionamento) 

11  Copo descartável para café 

12  Forro de bandeja 100% vinil 

                                                              LIMPEZA 

14  Água sanitária 

15  Álcool líquido 

16  Balde 8L 

17  Detergente tipo multiuso 

18  Detergente 

19  Rodo 40 cm 

20  Esponja de espuma, tipo dupla face (com quatro unidades 

21  Esponja de aço 
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22  Limpa inox 

23  Pano de chão ( 67 X 44 cm) 

24  Flanelas (pacote com seis) 

25  Pano de prato( 55 X 80 cm) 

26  Pasta Rosa 

27  Rodo 60 cm 

28  Sabão em pedra (com cinco unidades) 

29  Saco de lixo 40 L Reforçado 

30  Saco de lixo 100 L Reforçado 

31  Sapólio em pó 

32  Vassoura de Piaçava 

 

6.5.2. Utensílios ; 

Utensílios 

ITEM  MATERIAL 

33  Açucareiro em aço inoxidável 

34  Bandeja Média em aço inoxidável com 40 cm de 
diâmetro 

35 

Bebedouro elétrico de coluna para garrafão, na cor 
branca, com sistema de refrigeração através de 
compressor, para ser colocado no chão, utilizando 
garrafão de 20l, tendo saída para água natural e gelada, 
com capacidade de resfriamento igual ou superior a 2.8 
L/H e capacidade de água gelada igual ou superior a 2 
L 

36 Bules para café em aço inoxidável 900 ml 

 37 Canecão em alumínio 4L 
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38 Canecão em alumínio 2L 

39 Carrinho em material resistente, com rolamentos 
silenciosos, para transporte de galões água(20l) 

40
Carrinho bandeja em aço inoxidável, com rolamentos 
silenciosos, para transporte de garrafas térmicas e para 
servir café 

41 Coletor para copos (sujo) descartáveis de água (200ml), 
em PVC 

42 Colher para café em aço inoxidável 

43 Colher para chá em aço inoxidável 

44 Copo de vidro liso (300 ml) 

45
Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e com 
capacidade para 1,0 L 

46
Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e com 
capacidade para 1,8 L 

47 Jarra para água em aço inoxidável 1,8 L 

48 
Suporte para copos descartáveis em acrílico com base 
em ABS e sistema para liberação de 01 copo por 
acionamento (alavanca) para 80 copos (200ml). 

49
Suporte em aço inoxidável para copo de vidro com 8 
cm de diâmetro 

50  Lata para mantimentos de 05L 

51  Lata para mantimentos de 03L 

52 Xícara de chá com pires em porcelana 

53 Xícara de café com pires em porcelana 

54 Forro de mesa 1,50x1,50 

6.5.3. 
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EQUIPAMENTOS 

ITEM  MATERIAL 

55 Cafeteira elétrica industrial em aço inoxidável, capacidade mínima 15L 

56

Máquina para bebidas quentes, com insumos compatíveis com a 
máquina, que deverão ser de primeira qualidade, com a rigorosa 
observância dos prazos de validade, para café, café expresso,café com 
leite, cappuccino, chá, leite caramelizado e chocolate para 1.400 doses 
mensais, por máquina. 

57 Ponto Biometrico 

6.6 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

6.6.1. COPEIRA

ITEM
UNIDADE DE 
MEDIDA

58

CALÇA FEMININA ou SAIA

 Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Gabardine com elastano, (96% Poliéster e 4% elástano). Largura (M):
+- 1,47 m.

Cor: a definir 

Modelo: sem prega, com cós anatômico de 3,5 cm, frente fechado por zíper. 
Barra overlock nas partes desfiantes

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional.

UN

59

CAMISA MANGA CURTA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Musseline com Elastano (95% poliéster e 5% elastano)

Cor: a definir na execução

Modelo: Manga curta, gola tipo colarinho, aberta na frente, com fechamento em 
botões.

Aviamento: a definir na execução

Fabricação Nacional. 

UN

AVENTAL

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Oxford risca de giz

Cor: a definir
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60
Modelo: Manga curta, gola tipo colarinho, aberta na 

frente, com fechamento em botões.

Aviamento: a definir na execução

Fabricação Nacional. 

UN

61

MEIA ¾ 

Tecido: composição mínima de 84% poliamida e máxima de 86%.

Cor: da pele 

Modelo: ¾ fio 15 

PAR

62

SAPATO FEMININO 

Cor: preta 

Modelo: sapato mocassim de moda feminina, modelo Usaflex ou similar 
confeccionado em couro com 
prespontos manuais    na    borda.    Palmilha    em    PU ultramacia, que garante 
absorção de impacto e furos que  facilitam na respiração do calçado. Forro que 
garante o segurança ao caminhar.

Solado antiderrapante

Altura: Salto 1,5cm

Fabricação Nacional. 

PAR

63

TOUCA 

Para prender cabelos.

Tecido: para rede filó macio ou tecido fino de fácil transpiração e para faixa 
tecido a combinar.

Cor: a definir

Modelo: faixa e rede de filó, macio ou tecido fino de fácil transpiração. 

UN

64

CASACO DE FRIO

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: malha encorpada ou de lã

Cor: a definir. Modelo: cola esporte, frente abertura com zíper ou botão

UN

 

6.6.2. GARÇOM 

ITEM
UNIDADE 
DE MEDIDA
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65

CALÇA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Tecido Bi-Strech; (100% Poliéster); Largura (M): +-1,48; gramatura: 282 G/M.  

Cor: preta. 

Modelo: social reta sem pregas, frente com perneta (forrada forro 100% sarja de acetato até o 
joelho). Com dois bolsos laterais e 2 bolsos traseiros. 

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN

66

PALETÓ

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário.

Tecido: Tecido Bi-Strech; (100% Poliéster); Largura (M): +-1,48; gramatura: 282 G/M.

Modelo: fechado por 02 (dois) botões com casa de olho; todo forrado com frente parte interna 
forro 100% sarja acetato, vista interna redonda francesa e ponto picado  contrastando com o 
forro. 

Cor: preta. 

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN

67

CAMISA

Sob medida, de acordo com o manequim do usuário. 

Tecido de qualidade não permitindo transparecer o corpo. 

Tecido: 60% algodão e 40% poliéster, largura: 1,60m; 155g/m linear;

Cor: branca

Modelo: frente com detalhes de pala em Piquet no peito, sendo o forro próprio o tecido da 
camisa, punho com Botões, colarinho tradicional clássico .

Aviamento: a definir na execução.

Fabricação Nacional. 

UN

68

GRAVATA BORBOLETA 

Tecido: cetim 

Cor: preta 

Modelo: com 02 (duas) dobras e prendedor no colarinho. 

UN

69

MEIA- tamanho de acordo com o usuário.

 Tecido: 68% algodão, 30% poliamida e 2% elastano

Cor: preta
UN



UASG 682010 Estudo Técnico Preliminar 43/2023

14 de 29

Modelo: cano longo. 

70

SAPATO MASCULINO 

Cor: preta

Modelo: em couro em Napa confort, forro do cabedal de couro; forro do suador em cotelle; 
calcanheira inteira forrada de couro; sola pro shock z2 cafe/verde translucida. 

palmilha montagem antimicrobiana pro shock z2 calcanheira conformada pu verm 1500 4450- 
Zona de amortecimento dianteira: Sistema “Comfort 
Structure” com   estruturas    massageadoras    que    favorecem    a  circulação 
sanguínea   e   linfática,   permitindo   maior oxigenação da região dos pés , reduz o impacto 
através  de 14 torres amortecedoras interligadas que proporciona maior alivio de dores nas 
costas e pescoço provocados por impactos ao caminhar e postura inadequada.

Fabricação nacional. 

PAR

71

CINTO

Modelo: social masculino, confeccionado em couro legítimo, fivela fixo em aço níquel 
escovado.

Cor: preta

Medida: 40 mm de largura, sem costura, com fivela fixa 5,5 cm X 4,9 cm. 

UN

 

6.6.3.  A empresa fornecerá aos seus empregados, gratuitamente, um conjunto de uniformes completo no início da execução do
contrato. A cada 6 (seis) meses será entregue aos empregados um novo conjunto de uniforme, ou a qualquer época, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que os uniformes não atenderem às
condições mínimas de apresentação;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. SERVIÇOS

7.1.1. Considerando as demandas dos serviços e os contratos anteriormente celebrados, a quantidade de
serviços a ser contratada será de 04 (quatro) posto para garçons e 03 (três) postos para copeiros, em um total
de 07 postos, quantidades estabelecidas visam atender os números supracitados e com o aumento de
servidores bem como para atender ás reuniões e demandas na SEDE ANTAQ  com eficiência e rapidez,
esclarece a necessidade da demanda solicitada neste instrumento.  Ressalta-se que a Lei 9.632, de 07 de
maio de 1998, extinguiu cargos que possuíam as características e atribuições de copeiros e garçons e que,
por isso, suas atividades devem ser alvo de execução indireta, a qual se presta esta contratação.

GRUPO ITEM
CATEGORIA

PROFISSIONAL
CATSER UNID. QUANT.

 

1

1 Copeiro
(CBO 5134-25)

14397 POSTO 03
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2
Garçom 

CBO 5134-05)

14394 POSTO 04

 

7.2 MATERIAIS DE CONSUMO E LIMPEZA, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES. 

7.2.1  Quanto aos insumos e materiais o redimensionamento é o previsto no contrato anterior e
os ajustes atuais levando em conta a quantidade de pessoas fixas e flutuantes na agência, além
da, inclusão de toalha de mesa, carrinho para transportes de galões de água.

Considerando a média do consumo nos últimos anos, estima-se o seguinte quantitativo de insumos a7.2.2. 
serem fornecidos pela contratada, apresentados nos quadros abaixo. Destaca-se, no entanto, que o
fornecimento será feito de acordo com a demanda da contratante, ou seja, os quantitativos abaixo estão
referenciados pela quantidade máxima de itens a serem solicitados por mês/ano, porém, a depender da
demanda, podem ser inferiores aos listados.

    7.2.3.  Materiais  de Consumo;

 

Item 

Unidade

de 

medida 

Previsão de consumo 

Mensal 

Previsão de 
consumo 

Anual 

1 
Adoçante líquido

sem aspartame 
100 ml  1     12 

2  Açúcar Refinado marca União ou similar  kg  2 24

3  Açúcar Cristal  kg  4  48

4  Água mineral  20 L  66 792

5  Biscoito Recheado Doce  Pacote  5 60

6  Biscoito Salgado  Pacote  5 60

7 
Chá em saquinhos ( maça, verde, mate, 
camomila, cidreira, hortelã, morango, erva 
doce ) 

Embalagem com 10 
caixas 

2 24

8  Café torrado e moído  500g  10 120

9  Coador de café grande de flanela (nº 5) 
 

- 

 

3 

 

36
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10 

Copo descartável para água (compatível com 
o dispensador para copos descartável – 200ml 
- em acrílico com base em ABS e sistema para 
liberação de 1 copo por acionamento) 

 

 

 Caixa com 3000 

 

 

 3

 

 

36

 

 

11  Copo descartável para café  Caixa com 5000  2  24

12  Forro de bandeja 100% vinil  Unidade  3  36

   7.2.4.                                                        MATERIAIS DE LIMPEZA

 

Item 

 

Unidade

 Previsão de 
consumo 

Mensal 

Previsão de 
consumo 

Anual 

14  Água sanitária  L  9           108

15  Álcool líquido  L  8           96

16  Balde 8L  Unidade   3  36

17  Detergente tipo multiuso  500ml   12  144

18  Detergente  500ml   36  432

19  Rodo 40 cm  Unidade   2  24

20  Esponja de espuma, tipo dupla face (com 
quatro unidades 

Pacote   8  96

21  Esponja de aço  Pacote   10  120

22  Limpa inox  500ml   3  36

23  Pano de chão ( 67 X 44 cm)  -  8  96

24  Flanelas (pacote com seis)  Pacote   2  24

25  Pano de prato( 55 X 80 cm)  -  3  36

26  Pasta Rosa  500g   6  72
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27  Rodo 60 cm  Unidade  2  24

28  Sabão em pedra (com cinco unidades)  Pacote   3  36

29  Saco de lixo 40 L Reforçado  Fardo   2  24

30  Saco de lixo 100 L Reforçado  Fardo   2  24

31  Sapólio em pó  300g   6  72

32  Vassoura de Piaçava  Unidade   2  24

 

7.2.5. UTENSÍLIOS

ITEM  MATERIAL  UNIDADE 
QUANTIDADE

TOTAL   

33  Açucareiro em aço inoxidável  Unidade  5 

34 
Bandeja Média em aço inoxidável com 40 cm 
de diâmetro 

Unidade   5 

35 

Bebedouro elétrico de coluna para garrafão, na 
cor branca, com sistema de refrigeração através 
de compressor, para ser colocado no chão, 
utilizando garrafão de 20l, tendo saída para 
água natural e gelada, com capacidade de 
resfriamento igual ou superior a 2.8 L/H e 
capacidade de água gelada igual ou superior a 2 
L 

Unidade  15 

36 Bules para café em aço inoxidável 900 ml  Unidade  3 

 37 Canecão em alumínio 4L   Unidade  3 

38 Canecão em alumínio 2L  Unidade  3 

39 
Carrinho em material resistente, com 
rolamentos silenciosos, para transporte de 
galões água(20l) 

Unidade  2 

40 
Carrinho bandeja em aço inoxidável, com 
rolamentos silenciosos, para transporte de 
garrafas térmicas e para servir café 

Unidade  3 
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41 Coletor para copos (sujo) descartáveis de água 
(200ml), em PVC 

Unidade  15 

42  Colher para café em aço inoxidável  Unidade  45 

43 Colher para chá em aço inoxidável  Unidade  36 

44  Copo de vidro liso (300 ml)  Unidade  300 

45
Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e 
com capacidade para 1,0 L 

Unidade  60 

46 Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes e 
com capacidade para 1,8 L 

Unidade  3 

47 Jarra para água em aço inoxidável 1,8 L  Unidade  6 

48 

Suporte para copos descartáveis em acrílico 
com base em ABS e sistema para liberação de 
01 copo por acionamento (alavanca) para 80 
copos (200ml). 

Unidade  18 

49
Suporte em aço inoxidável para copo de vidro 
com 8 cm de diâmetro 

Unidade  5 

50 Lata para mantimentos de 05L  Unidade  5 

51 Lata para mantimentos de 03L  Unidade  5 

52  Xícara de chá com pires em porcelana  Unidade  5 

53  Xícara de café com pires em porcelana  Unidade  15 

54 Forro de mesa 1,50x1,50  Unidade  6

7.2.5. Equipamentos;

ITEM  EQUIPAMENTOS   UNIDADE 
QUANTIDADE

TOTAL   

55
Cafeteira elétrica industrial em aço 
inoxidável, capacidade mínima 15L  Unidade  4

Máquina para bebidas quentes, 
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56

com insumos compatíveis com a 
máquina, que deverão ser de 
primeira qualidade, com a 
rigorosa observância dos prazos 
de validade, para café, café 
expresso,café com leite, 
cappuccino, chá, leite 
caramelizado e chocolate para 
1.400 doses mensais, por máquina. 

Unidade  1 

57 Ponto Biometrico  Unidade  1

7.2.6.  O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

7.2.6.1.  COPEIRA

ITEM UNIDADE DE MEDIDA

QUANTIDADE 

SEMESTRAL

POR PESSOA

QUANTIDADE ANUAL

POR PESSOA

58 CALÇA FEMININA ou SAIA UN 3 6

59 CAMISA MANGA CURTA UN 4 8

60 AVENTAL UN 2 4

61 MEIA ¾  PAR 4 8

62 SAPATO FEMININO  PAR 2 4

63 TOUCA  UN 2 4

64 CASACO DE FRIO UN 1 2

7.2.6.2.  GARÇOM 

ITEM UNIDADE DE MEDIDA

QUANTIDADE 

SEMESTRAL

POR PESSOA

QUANTIDADE 
ANUAL

POR PESSOA

64 CALÇA UN 3 6

65 PALETÓ UN 2 4

66 CAMISA UN 4 8
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67 GRAVATA BORBOLETA  UN 2 4

68 MEIA UN 4 8

69 SAPATO MASCULINO  PAR 2 4

70 CINTO UN 2 4

 

7.3. As estimativas dos insumos tem por base a quantidade de servidores alocados
presencialmente, os em regime de trabalho semi presencial, além dos colaboradores
presenciais, a saber:

*Colaboradores

 

7.3.1. Atender o Diretor Geral e as demais quatro diretoria com reuniões diarias que necessitam 
do servço da Copeiragem. 

Setor  Quantidade  Serviço  Qunatidade de Posto

Diretor Geral - D1

5

 

Copeira  3
D2

D3
Garçom  4

D4

D5

 Salas de Reuniões

(6 SALAS)
6

7.4. As quantidades estabelecidas visam atender os números supracitados e com o aumento de 
servidores bem como para atender ás reuniões e demandas na SEDE ANTAQ com eficiência e 
rapidez, esclarece a necessidade da demanda solicitada neste instrumento. 

7.4.1. Além destes, também entra na estimativa os visitantes mensais, os quais participam de 
reuniões e consomem café e água.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 504.067,32

8.1. Estimado o valor médio de R$ 504.067,32 (quinhentos e quatro mil e sessenta e sete reais 
e trinta e dois centavos)

8.2. Valores abaixo e Anexo II ; 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
                   

             VALORES DOS POSTOS+ INSUMOS 
Item  Descrição        Quantidade  Sálario  Valor de Posto Valor Mensal Valor Anual

1 Copeiro  3 postos  R$1.515,92 R$5.259,59   R$15.778,77   R$189.345,24

2 Garçom  4 postos  R$2.238,10 R$6.556,71   R$26.226,84   R$314.722,08

            Mensal R$ 42.005,61   R$504.067,32

Composição dos Valores 
Copeiro  Preço Unitário por empregado  Garçom Preço Unitário por empregado 

Posto  R$4.718,69 Posto  R$6.020,98
Uniforme  R$103,56 Uniforme  R$ 98,39

M. Consumo R$221,27 M. Consumo R$221,27
M. Limpeza R$142,41 M. Limpeza R$142,41
Utensilios  R$55,10 Utensilios  R$55,10

EQUIPAMENTOS  R$18,56 EQUIPAMENTOS  R$18,56
VALOR DO POSTO R$5.259,59 VALOR DO POSTO R$6.556,71

 

8.2.1. Uniformes;

COPEIRO (a) 

ITEM Unidade de Fornecimento  Quantidade Anual

Valor Total

Por Item 

Camisa  Unidade  8 R$ 293,36

Calça/ Saia Feminina Unidade  6  R$ 222,78

Touca Unidade  4  R$ 148,64
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Avental Unidade  4  R$ 136,84

Meia  Par 8  R$ 87,04

Casaco de Frio  Unidade  2  R$ 167,08

Sapato  Par 4  R$ 186,96

Valor Anual Total ( 3 postos)  R$ 3.728,10

Valor Anual  por Posto ( 1 posto)  R$ 1.242,70

Valor Semestral por Posto ( 1 posto)  R$ 621,35

Valor Mensal por Copeiro  R$ 103,56

 

GARÇOM 

ITEM
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade Anual

Valor Total

Por item 

Camisa manga longa branca Unidade  8 R$ 243,28

Calça social preta Unidade  6 R$ 240,30

Gravata borboleta Unidade  4 R$ 65,52

Paletó preto Unidade  4 R$ 359,92

Meia social preta Par 8 R$ 27,36

Sapato social preto Par 4 R$ 186,94

Cinto social preto Unidade 4 R$ 57,32

Valor Anual Total ( 4 postos)  R$ 4.722,56

Valor Anual  por Posto ( 1 posto)  R$ 1.180,64

Valor Semestral por Posto ( 1 posto)  R$ 590,32

Valor Mensal por Garçom R$ 98,39

Materiais de Consumo 

ITEM UNIDADE QTD MENSAL

Valor Total 

Por Item 

Adoçante líquido 100 ml  Unidade 1 R$ 8,76

Açúcar Refinado marca União ou 
Similar 

Pacote 2 R$ 7,59

Açúcar Cristal  Pacote 4 R$ 14,74

Água mineral 20 litros  Garrafão 66  R$ 492,58

Biscoito Recheado Doce  Pacote 5 R$ 9,18

Biscoito Salgado  Pacote 5 R$ 8,20

Chá em saquinhos ( maça, verde, 
mate, camomila, cidreira, hortelã, 
morango, erva doce ) Embalagem com 
10 

Caixa 2 R$ 5,39

Café torrado e moído 500g  Pacote 10 R$ 366,00

Coador de café grande de flanela (nº 
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5)  Caixa 3 R$ 53,81

Copo descartável para água 
(compatível com o dispensador para 
copos descartável – 200ml ( caixa 
3000)

Caixa 3  R$ 337,26

Copo descartável para café (Caixa 
5000)

Caixa 2  R$ 198,02

Forro de bandeja 100% vinil  Unidade 3  R$ 47,34

VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL  R$ 1.548,86

VALOR POR FUNCIONÁRIO (07)  R$ 221,27

 

Materiais de Limpeza

ITEM UNIDADE QTD MENSAL

Valor Total 

Por Item 

Água sanitária  Unidade 9 R$ 143,28 

Álcool líquido  Unidade 8 R$ 88,12

Balde 8L  Unidade 3 R$ 25,43

Detergente tipo multiuso 500 ml Unidade 12 R$ 78,96

Detergente  Unidade 36 R$ 54,96

Rodo 40 cm  Unidade 2 R$ 52,64

Esponja de espuma, tipo dupla face (com quatro 
unidades 

Pacote 8 R$ 13,63

Esponja de aço  Pacote 10 R$ 22,67

Limpa inox 500ml  Unidade 3 R$ 52,73

Pano de chão ( 67 X 44 cm)  Unidade 8 R$ 80,72

Flanelas (pacote com seis)  Pacote 2 R$ 14,91

Pano de prato( 55 X 80 cm)  Unidade 3 R$ 4,92

Pasta Rosa 500g Pacote 6 R$ 18,14 

Rodo 60 cm  Unidade 2 R$ 49,02

Sabão em barra (com cinco unidades) Pacote  3 R$ 17,75

Saco de lixo 40 L Reforçado Fardo 2 R$ 79,24

Saco de lixo 100 L Reforçado Fardo 2 R$ 138,85

Sapólio em pó 300g Unidade 6 R$ 27,12 

Vassoura de Piaçava  Unidade 2 R$ 33,80

VALOR MÉDIO TOTAL MENSAL  R$ 996,87

VALOR POR FUNCIONÁRIO (07)  R$ 142,41

 

Utensilios 

ITEM QTD 
Valor total 

Por item 

Açucareiro em aço inoxidável  5/unidade R$ 122,32

Bandeja Média em aço inoxidável com 40 
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cm de diâmetro  5/unidade R$ 181,40

Bebedouro elétrico de coluna para garrafã 15/unidade R$ 8.490,00

Bules para café em aço inoxidável 900 ml 3/unidade R$ 168,36

Canecão em alumínio 4L  3/unidade R$ 186,57

Canecão em alumínio 2L  3/unidade R$ 86,07

Carrinho em material resistente, com 
rolamentos silenciosos, para transporte de 
galões água(20l) 

2/unidade R$ 429,71

Carrinho bandeja em aço inoxidável, com 
rolamentos silenciosos, para transporte de 
garrafas térmicas e para servir café 

3/unidade R$ 3.464,61

Coletor para copos (sujo) descartáveis de 
água (200ml), em PVC 

15/unidade R$ 726,30

Colher para café em aço inoxidável  45/unidade R$ 93,15

Colher para chá em aço inoxidável  36/unidade R$ 98,10

Copo de vidro liso (300 ml)  300/unidade R$ 1.476,00

Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes 
e com capacidade para 1,0 L 

60/unidade R$ 3.991,50

Garrafa térmica, na cor preta, sem detalhes 
e com capacidade para 1,8 L 

3/unidade R$ 291,81

Jarra para água em aço inoxidável 1,8 L 6/unidade R$ 544,06

Suporte para copos descartáveis em acrílico 
com base em ABS e sistema para liberação 
de 01 copo por acionamento (alavanca) 
para 80 copos (200ml). 

18/unidade R$ 736,65

Suporte em aço inoxidável para copo de 
vidro com 8 cm de diâmetro 

5/unidade R$ 244,35

Lata para mantimentos de 05L  5/unidade R$ 351,58

Lata para mantimentos de 03L  5/unidade R$ 346,55

Xícara para chá com pires em porcelana  5/ duzia R$ 159,70

Xícara de café com pires em porcelana 15/ duzia  R$ 818,55

Forro de mesa 1,50x1,50  6/unidade R$ 136,20

VALOR TOTAL  R$ 23.143,54

VALOR MENSAL DEPRECIADO (60 MESES) R$ 385,73

 Valor  Por Funcionário (7) R$ 55,10

 

EQUIPAMENTOS 

ITEM QTD 
Valor total 

Por item 

Cafeteira elétrica industrial em aço 
inoxidável, capacidade mínima 15L 

4/unidade R$ 4.769,40

Máquina para bebidas quentes, com 
insumos compatíveis com a máquina, que 
deverão ser de primeira qualidade, com a 
rigorosa observância dos prazos de 
validade, para café, café expresso,café com 
leite, cappuccino, chá, leite caramelizado e 

1/unidade R$ 1.661,42
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chocolate para 1.400 doses mensais, por 
máquina. 
Ponto Biometrico  1 / unidade R$ 1.364,90

VALOR TOTAL  R$ 7.795,72

VALOR MENSAL DEPRECIADO (60 MESES) R$ 129,93

 Valor  Por Funcionário (7) R$ 18,56

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A Lei de Licitações e Contratos estabeleceu em, seu Art. 40, diretrizes para a aplicação do princípio do parcelamento,
vejamos:

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. (...)

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que
atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a
compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto
pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades."

Como leciona Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª edição, o
objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na
medida em que se reduzem as despesas administrativas. No entendimento do ilustre autor “a possibilidade de participação de
maior número de interessados não é objetivo imediato e primordial, mas via instrumento de se obter melhores ofertas (em virtude
do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que acarretar em elevação de
custos através do argumento de benefício a um número maior de particulares”.

Isso significa em poucas palavras que, não obstante a legislação tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o mesmo
somente se justifica e encontra fundamento, quando houver viabilidade técnica e, principalmente, ganho econômico para a
Administração Pública. Nesse sentido a Decisão 348/1999, Plenário do TCU:

“Na forma do art. 23, § 1º da Lei 8666/63, deve a Administração buscar o parcelamento do objeto, com vistas a melhor
aproveitar os recursos do mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade do certame. Todavia, essa orientação exige
que o parcelamento somente seja efetuado quando não resultar em perda de economia de escala. Não se pode esquecer, e
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nisso andou bem o legislador, que a licitação é procedimento administrativo que visa, entre outros aspectos, a que a
Administração contrate de forma mais vantajosa possível. Logo, não seria razoável, além de ser ilegal, que o
parcelamento venha ocasionar economia de escala e, por via de consequência, maiores custos para a Administração
Pública."

No mesmo sentido, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, que no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000
do TCDF, manifestou da seguinte forma:

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em
parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como
um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de
objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção
da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige
o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos
no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que
se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver
inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse
elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria
recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do
fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador,
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica
de que seja licitado inteiro ou dividido".

 

A ausência de prejuízo econômico também é requisito estabelecido na Súmula 247 da Corte de Contas para o parcelamento do
objeto:

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

Dessa Súmula extrai-se a necessidade de a Administração adotar a licitação por itens quando não houver perda de economia de
escala e prejuízo ao conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.

No entanto, o Acórdão 1.214/2013-TCU-Plenário, em seu subitem 9.1.16, dispõe que:

"(...) deve ser evitado o parcelamento de serviços não especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo
objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma segmentada
por especialização, a exemplo de manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia em geral, áudio
e vídeo, informática".

Desta forma, o parcelamento do objeto não deve ser aplicado à presente demanda visto que o universo de itens que compõem o
serviço não é economicamente compatível com o princípio da economicidade. Tratam-se de duas categorias profissionais de
atuação conjunta, com o compartilhamento de materiais, equipamentos e insumos. O parcelamento do objeto resultaria em
valores mais altos aos postos, visto que haveria a demanda por aquisição individualizada de equipamentos e insumos para cada
fornecedor, perdendo-se a economia de escala.

Além disso, a separação por itens poderia gerar até 2 (dois) contratos diferentes, com empresas diferentes, o que ocasionaria
maior demanda de servidores na administração para fiscalização dos contratos em detrimento das atividades às quais esta mão de
obra é mais necessária.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. 50300.011034/2018-51 ( Processo vigente com o vencimento em 19/10/2023).
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 Incluso no PGC 2023.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Por se tratar de uma contratação de serviços de copeiragem e fornecimento de
insumos e equipamentos a instituição economiza e pode já prever o que será gasto para o
melhor atendimento do público interno e externo.

12.2. A contratação do serviço com os insumos e equipamentos inclusos evita que sejam
investidos valores em itens com apenas expectativa de uso, evita estocagem de insumos e
gasto com espaço para armazenagem;

12.3. O fato do contrato ser renovável nos termos da lei, faz com que a instituição
economize em processos licitatório anuais, desde que seja demonstrada a continuidade da
economicidade nas renovações contratuais.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Após a conclusão e aprovação deste ETP e antes do envio à área competente para realização dos
procedimentos de seleção do fornecedor, ainda serão necessárias as seguintes providências: 

a) Elaboração de Matriz de Gerenciamento de Riscos vinculados ao objeto

b) Elaboração do Termo de Referência;

c) Designar fiscal responsável pela fiscalização.

13.2. Não será necessário adequação do ambiente pois já existe execução do objeto atualmente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Visando a efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de 
requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de Licitação promovidos pela Administração Pública, 
recomenda-se a exigência de que a(as) licitante(es) implementem ações ambientais por meio de treinamento 
de seus empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, bem como 
cumprir as ações concretas apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se estenderão 
na gestão contratual, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de 
consumidor potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes.

14.2. Seguem abaixo algumas ações que poderão ser adotadas pela licitante vencedora, como boas práticas 
na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais nas atividades 
diárias e também nas atividades empresariais:

a) A otimização dos recursos materiais;
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b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no desempenho das 
atividades diárias;

c) Conscientizar os colaboradores com informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos 
que impactem o meio ambiente .

d) Racionalização/ economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água.

e) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de 
Resíduos Sólidos adotado por este Ibama, em especial aos recipientes adequados para coleta seletiva, 
disponibilizados nas dependências dos seus Órgãos e Unidades Organizacionais.

14.3. Em consulta ao “MANUAL PRÁTICO DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS ''. A Contratada deverá 
observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental na execução do serviço, observando 
especialmente o seguinte:

a) Os copos descartáveis fornecidos para este contrato devem ser de material reciclável;

b) Utilizar materiais biodegradáveis especialmente os misturadores para café, chá ou para utilização das 
máquinas;

c) Os empregados da CONTRATADA devem ser orientados a realizar a separação consciente do lixo, para 
reciclagem;

d) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

e) Seguir as instruções dos fabricantes de modo a oferecer uma boa operação com economia de energia;

f) Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdício
/poluição;

g) Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do 
TEM.

h) Os equipamentos elétricos fornecidos no contrato deverão conter o selo de certificação Selo Procel de 
Economia de Energia, ou simplesmente Selo Procel.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

​​​​​​Atende       aos requisitos necessárias para realização da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

HUGO DELLEON MIRANDA
COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 25/08/2023 às 14:48:35.

 

 

 

 

ALEXANDRE ALVES DE SANTANA
Analista Administrativo
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   DF000037/2023  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   20/01/2023  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR068125/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:   19964.101026/2023-17  
DATA DO PROTOCOLO:   19/01/2023  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS 
TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10, neste ato representado(a) por seu Vice-
Presidente, Sr(a). ANDRE GUSTAVO PEDROSA DE CARVALHO;  
   
E  
 
SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST 
SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF, CNPJ n. 00.530.626/0001-00, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA ISABEL CAETANO DOS REIS;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) das Empresas de Prestação de 
Serviços de Limpeza, Jardinagem, Manutenção Predial, Trabalho Temporário e Serviços 
Terceirizáveis e dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário, 
Jardinagem, Manutenção Predial, Prestação de Serviços e Serviços Terceirizáveis, com abrangência 
territorial em DF.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ABRANGÊNCIA DA JARDINAGEM  
 
 

Observada a deliberação no Inquérito Civil nº 000624.2022.10.000/5, perante o Ministério Público do Trabalho 
da 10ª Região, ficou acordado que os trabalhadores que prestam os serviços de jardinagem, poda de árvores 
e arbustos, em vias públicas, no âmbito dos contratos celebrados com a NOVACAP, serão abrangidos pela 
Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada com o SEAC/DF e SINDILURB/DF.  

Parágrafo Único – Os Acordos Coletivos de Trabalho (ACT) deverão ser negociados com a participação do 
SEAC/DF. 



 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA E PISOS SALARIAIS  
 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva não poderão utilizar salário inferior ao piso mínimo de 
R$ 1.515,92 (mil quinhentos e quinze reais e noventa e dois centavos). Os salários normativos da 
categoria por atividades específicas, já reajustados, vigentes a partir de 01 de janeiro de 2023 são: 

Adestrador R$ 2.812,54 

Agente de Portaria/Fiscal de Piso/Operador de Sistemas Fechado de 

Câmeras 
R$ 1.651,99 

Ajudante R$ 1.515,92 

Ajudante de Caminhão R$ 1.515,92 

Ajudante de Cozinha R$ 1.515,92 

Ajudante Geral de Manutenção e Reparos R$ 1.515,92 

Alinhador/Balanceador de Autos R$ 1.961,97 

Almoxarife R$ 2.238,10 

Arquivista R$ 4.164,34 

Arrumadeira R$ 1.515,92 

Assistente Administrativo R$ 2.238,10 

Atendente R$ 1.566,75 

Auxiliar Administrativo R$ 1.566,75 

Auxiliar Creche R$ 2.604,51 

Auxiliar de Encarregado R$ 2.238,10 

Auxiliar de Jardinagem R$ 1.515,92 

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.515,92 

Bombeiro Hidráulico R$ 2.238,10 

Borracheiro R$ 2.014,46 

Cabineiro R$ 1.515,92 

Camareiro R$ 1.515,92 

Carpinteiro R$ 2.238,10 

Carregador de Móveis R$ 1.515,92 

Carregador/Estiva R$ 1.515,92 

Chaveiro R$ 1.624,09 

Chefe de Cozinha R$ 3.190,09 

Copeira R$ 1.515,92 

Costureira de livros R$ 1.515,92 

Coumim R$ 1.566,75 

Cozinheiro R$ 2.536,66 

Eletricista R$ 2.238,10 

Eletricista de Auto R$ 2.238,10 

Encarregado de Jardinagem R$ 2.997,56 

Encarregado de Limpeza R$ 2.997,56 

Encarregado de Turma de Manutenção e Reparos R$ 2.997,56 



Encarregado Geral R$ 3.827,96 

Enrolador de Motores R$ 1.961,97 

Estofador R$ 1.549,08 

Fiscal Predial R$ 2.737,87 

Frentista R$ 1.515,92 

Funileiro R$ 2.238,10 

Garagista R$ 1.651,99 

Garçom R$ 2.238,10 

Jardineiro R$ 2.238,10 

Jauzeiro R$ 1.797,31 

Lanterneiro de Auto R$ 2.238,08 

Lavador de Auto R$ 1.515,92 

Lavanderia R$ 1.515,92 

Lustrador de Móveis R$ 2.238,10 

Maitre R$ 2.778,86 

Manobrista R$ 1.939,73 

Marceneiro R$ 2.238,10 

Mecânico de Auto R$ 2.238,10 

Mecânico de Veículo Pesado R$ 2.707,75 

Mestre de Obras R$ 2.863,31 

Montador de Divisórias R$ 1.753,46 

Office Boy / Contínuo R$ 1.515,92 

Operador de Balancim R$ 1.939,74 

Operador de Bilheteria R$ 2.569,08 

Operador de Fotocopiadora R$ 1.515,92 

Operador de Microtrator R$ 1.715,91 

Operador de Roçadeira Costal R$ 1.566,75 

Operador de Trator R$ 1.939,74 

Operador de Trator de Esteira R$ 2.312,66 

Pedreiro R$ 2.238,10 

Persianista R$ 2.238,10 

Pintor R$ 2.238,10 

Pintor de Auto R$ 2.312,66 

Piscineiro R$ 1.515,92 

Recepcionista R$ 2.238,10 

Salgadeira R$ 1.624,09 

Serralheiro R$ 2.238,10 

Servente R$ 1.515,92 

Supervisor R$ 2.997,58 

Torneiro Mecânico R$ 2.436,04 

Tratador de Animais R$ 2.812,57 

Tratador de Equinos R$ 2.283,36 

Vaqueiro R$ 2.137,85 

Vidraceiro R$ 1.961,97 



Zelador R$ 1.651,99 

Parágrafo Único – A relação de funções constantes na presente cláusula, não é exaustiva, mas sim 
exemplificativa, podendo a composição da mesma ser alterada, modificada, reduzida ou ampliada, de acordo 
com as novas necessidades contratuais atuais e futuras. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

A todos os trabalhadores da categoria profissional ficam garantidos os seguintes reajustes sobre os 
salários vigentes em dezembro de 2022: de 7,00% (sete por cento) até R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e 
oitenta reais); de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) sobre os salários entre R$ 2.380,01 até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais); e de 4,00% (quatro por cento) sobre os salários iguais ou superiores a R$ 
4.000,01 (quatro mil reais e um centavo). 

Parágrafo Único – Os reajustes dos salários e auxílios que compõe este instrumento de trabalho deverão 
ser repassados aos trabalhadores até 06 de março de 2023. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO E DISCRIMINAÇÃO DE DESCONTOS  
 
 

O pagamento do salário será feito até o 5º (quinto) dia útil, mediante recibo, fornecendo-se cópia ao 
empregado, com a identificação da empresa, e no qual constarão a remuneração com a discriminação das 
parcelas, a quantia líquida paga, as horas extras e o desconto de 6% (seis por cento) incidente sobre o salário 
(vale-transporte), inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS. 

Parágrafo Primeiro – As empresas ficam obrigadas a discriminar as nomenclaturas corretas referentes a 
cada desconto sofrido no pagamento do empregado, principalmente as alusivas às faltas, penalidades, 
mensalidade do sindicato, contribuição social, taxa assistencial, adiantamento salarial, dentre outros. 

Parágrafo Segundo – Para as empresas associadas ao SEAC/DF, o pagamento do salário devido aos 
trabalhadores no ano de 2023, poderá ser realizado até o 5º (quinto) dia útil bancário. 

Parágrafo Terceiro – Denunciado o descumprimento da CCT, os sindicatos atuarão conjuntamente, 
notificando o contratante sobre os ônus do descumprimento, sem prejuízo do ajuizamento da ação cabível e 
do registro de denúncias perante os órgãos de fiscalização. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SOBRE OS DIAS PARADOS  
 
 



Os Sindicatos convenentes se comprometem a envidar esforços junto aos tomadores dos serviços para evitar 
qualquer desconto nos salários dos trabalhadores, na hipótese de deflagração de eventual movimento 
grevista. 

Parágrafo Primeiro – Caso seja possível a compensação de jornada, mediante anuência do tomador de 
serviço, as empresas não descontarão os dias parados. 

Parágrafo Segundo – Os empregados não sofrerão penalidades pelas faltas decorrentes do movimento 
grevista, salvo quando a mesma for considerada abusiva ou descumpra a legislação vigente. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO SALARIAL  
 
 

As empresas se obrigam a não efetuar descontos nos salários de seus empregados a título de adiantamento 
salarial superior a 30% (trinta por cento) do valor do salário nominal de cada trabalhador, salvo na hipótese 
de rescisão contratual, quando então o desconto poderá ser feito na integralidade do saldo existente. 

Parágrafo Único – A inobservância do caput desta cláusula tornará sem efeito o desconto efetuado, ficando 
a empresa faltante obrigada a reembolsar o trabalhador o valor do desconto superior aos 30% (trinta por 
cento), salvo se houve manifestação dos dois sindicatos em sentido contrário, após justificativa da empresa. 

 
 
CLÁUSULA NONA - ABONO DE FALTAS DE EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

Serão abonadas as faltas de empregados estudantes em estabelecimentos de ensino oficial ou reconhecido, 
quando estes forem submetidos a provas periódicas, desde que a empresa seja avisada, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Único – Cabe ao empregado a comprovação posterior do comparecimento para feitura da prova, 
sob pena de ser descontado de seu salário a falta correspondente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ABONO DE FALTAS POR COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIAS JUDICIAIS  
 
 

Serão abonadas as faltas dos empregados para comparecimento à audiências judiciais, ainda que como 
testemunha, desde que apresente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a intimação para 
comparecimento e condicionada à comprovação do comparecimento em ata judicial. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

13º Salário  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  



 
 

As empresas deverão efetuar o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, para todos os seus empregados 
em única parcela, até o dia 20 de dezembro de 2023. 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INSALUBRIDADE EM BANHEIRO PÚBLICO E DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO  
 
 

Diante da inexistência de regulamentação específica por parte do Ministério do Trabalho e Emprego acerca 
dos critérios para definição de banheiros públicos de uso coletivo e de grande circulação, para atender o 
prescrito nos artigos 190 e 192 da CLT, considera-se para efeito de pagamento de insalubridade em grau 
máximo (40%) sobre o salário-mínimo do trabalhador na função de Auxiliar de Serviços Gerais que exerça a 
função em banheiros públicos e de grande circulação. 

Parágrafo Primeiro – Entende-se como banheiro público e de grande circulação aquele localizado em áreas 
que não possuam qualquer tipo de controle de acesso e não sejam de propriedade particular, e entende-se 
como banheiro de alta circulação aquele que tenha 05 (cinco) ou mais vasos sanitários por banheiro. 

Parágrafo Segundo – Esta disposição não abrange as demais hipóteses de incidência do adicional de 
insalubridade descritas em normas regulamentadoras. 

 
Adicional de Periculosidade  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FUNÇÃO ESPECÍFICA - PERICULOSIDADE  
 
 

Quando o trabalho de JAUZEIRO for exercido em balancim, será acrescido ao salário, a título de adicional de 
periculosidade, o percentual de 30% (trinta por cento). 

 
Salário Família  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SALÁRIO FAMÍLIA  
 
 

As empresas se obrigam a entregar recibo relativo à entrega de documento (Certidão de Nascimento) pelo 
empregado, para fins de percepção de salário família, nos termos do art. 84 do Decreto MPAS no 3.048/99. 

Parágrafo Único – As empresas efetuarão o pagamento de salário família na folha do mês subsequente à 
formalização do pedido, cuja validade está condicionada à apresentação pelo trabalhador da documentação 
exigida no e-social 

 
Auxílio Alimentação  

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a pagar o Auxílio Alimentação no valor de R$ 40,50 (quarenta reais e 
cinquenta centavos) sem nenhum ônus para o trabalhador. O valor diário deverá ser pago pelos dias 
efetivamente trabalhados, independentemente da carga horária diária. A presente parcela não integra os 
salários, por não ter caráter de contraprestação de serviços. 

Parágrafo Primeiro – Até 30/04/2023, o pagamento continuará em parcela única. A partir de 01/05/2023, o 
pagamento deste benefício se dará em duas parcelas, sendo a primeira no dia 1º (primeiro) de cada mês e a 
segunda parcela no 15º (décimo quinto) dia de cada mês. 

Parágrafo Segundo – O pagamento do auxílio-alimentação será efetuado exclusivamente por cartão 
alimentação. Sendo vedado o fornecimento de marmitex, ou similar, ou cesta básica. 

Parágrafo Terceiro – DOENÇA OU FALTA DO EMPREGADO – Nos períodos de afastamento ou falta do 
empregado ao serviço por qualquer motivo, este não receberá o vale-alimentação correspondente aos dias 
de suas ausências, só podendo os mesmos ser descontados na entrega daqueles relativos ao mês seguinte. 
O desconto não se aplica para as folgas compensadas que tenham sido concedidas por liberalidade do 
tomador. 

Parágrafo Quarto – No ato da contratação e de forma excepcional, enquanto não é produzido o cartão 
alimentação, no primeiro mês de admissão é facultado ao empregador promover o adiantamento de ajuda de 
custo em pecúnia, sem que esse integre a remuneração e qualquer de seus reflexos, inclusive a não 
incidência previdenciária. 

Parágrafo Quinto – Para as empresas associadas ao SEAC/DF, nos contratos de prestação de serviços da 
iniciativa privada, vedada a aplicação aos contratos da iniciativa pública, aos trabalhadores cuja jornada diária 
de trabalho seja inferior a 6h (seis horas), será devido auxílio-alimentação proporcionalmente às horas 
trabalhadas. 

Parágrafo Sexto – Os Sindicatos convencionam que em 2024 regressarão o pagamento do benefício em 
parcela única. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

No ato de admissão, todo e qualquer empregado deverá informar, mediante preenchimento de formulário 
disponibilizado pelas empresas, sua opção pelo recebimento de vale-transporte. Esses serão fornecidos pelas 
empresas, de uma única vez, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência/trabalho e 
vice-versa, para satisfazer as exigências prevista no art. 7º do Decreto no 95.247/87, que regulamenta a Lei 
no 7.619/87 e as previstas na Lei no 7.418/85. 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 
6% (seis por cento), sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei. Ocorrendo falta do trabalhador no 
mês em curso, os ajustes serão realizados no mês subsequente, proporcionalmente à quantidade de vale- 
transporte concedido para o novo período. 



Parágrafo Segundo – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por 
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício 
do vale-transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho. 

Parágrafo Terceiro – No caso de decretação de nova crise sanitária, as empresas poderão conceder o 
benefício do vale transporte em espécie e diretamente ao trabalhador, sem que descaracterize a natureza do 
benefício, em consonância com os precedentes do STF (RE 487.410, RE 476.994 e RE 590.335 AGR). 

Parágrafo Quarto – Na eventualidade da não concessão do vale-transporte em tempo hábil ao trabalhador 
e resultando na sua falta ao serviço, não será considerada falta injustificada. 

Parágrafo Quinto – Na eventualidade da não concessão do vale-transporte em tempo hábil ao trabalhador 
e caso o trabalhador pague a passagem para não faltar ao trabalho, o ressarcimento deverá ser efetuado 
diretamente na conta-salário do trabalhador, nunca em depósito na conta do vale-transporte. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PLANO AMBULATORIAL  
 
 

Fica estipulado que para todos os contratos será obrigatório, por parte das empresas, a cotação em suas 
planilhas de custo, o plano ambulatorial no valor de R$ 175,76 (cento e setenta e cinco reais e setenta e 
seis centavos), unicamente por empregado envolvido e diretamente ativado na execução dos serviços, 
limitado ao quantitativo de profissionais contratados pelo tomador dos serviços. O referido valor será 
repassado pelas empresas mensalmente ao SINDISERVIÇOS/DF, visando à manutenção de um fundo 
administrado pelo sindicato profissional, visando prover a assistência médica dos empregados pertencentes 
à base de representação do sindicato, mediante assinatura de convenio saúde a ser firmado e administrado 
pelo Sindicato Laboral, a ser prestado na forma dos parágrafos seguintes. 

Parágrafo Primeiro – O Sindicato Laboral firmará contrato com empresa de saúde de boa reputação no 
mercado. O benefício do plano ambulatorial previsto no caput não obriga o trabalhador a sua associação ao 
SINDISERVIÇOS/DF. Optando o empregado por participar do plano hospitalar administrado pelo 
SINDISERVIÇOS/DF, deverá ele contribuir com sua cota-parte, devendo habilitar-se junto ao 
SINDISERVIÇOS/DF para providências e ajustes.  

Parágrafo Segundo – Para implantação do benefício, deverá a empresa encaminhar, em arquivo eletrônico 
até o dia 7 (sete) de cada mês, a relação dos empregados, acompanhada da documentação requerida pelo 
SINDISERVIÇOS/DF, devendo a implantação e ativação, ocorrer até o dia 1º (primeiro) do mês subsequente, 
devendo o pagamento ocorrer até o dia 20 (vinte) do mês da implantação. 

Parágrafo Terceiro – Os sindicatos, profissional e da categoria econômica, ingressarão, em conjunto ou 
separadamente, com impugnação aos editais que não prevejam a cotação do plano ambulatorial, visando à 
implantação e manutenção da presente cláusula. 

Parágrafo Quarto – A participação do empregado e de seus dependentes será conforme o que for 
preconizado no convênio citado no caput e normas da Agência Nacional de Saúde (ANS). 

Parágrafo Quinto – O não cumprimento desta cláusula no caso de repasses ao Sindicato Laboral, obriga a 
empresa ao pagamento de uma multa de 1% (um por cento) sobre o valor devido, em benefício do Sindicato 
Laboral, salvo em caso de atraso de pagamento por parte do tomador de serviço, devidamente comprovado, 
hipótese em que não será devida a presente multa. 



Parágrafo Sexto – Tendo em vista que o interesse coletivo suplanta o individual, mesmo que as empresas 
possuam plano ambulatorial, o valor previsto no caput é devido. 

Parágrafo Sétimo – As empresas, através do SINDISERVIÇOS/DF, terão acesso a toda a documentação 
referente ao plano ambulatorial contratado pelo SINDISERVIÇOS/DF e oferecido aos empregados, bem como 
a destinação dos valores por ele recebidos a tal título. Este acesso se dará a qualquer tempo, exclusivamente 
mediante solicitação escrita firmada ao SINDISERVIÇOS/DF. Após o recebimento do requerimento, o 
SINDISERVIÇOS/DF deverá apresentar os documentos solicitados em até 72 (setenta e duas) horas. 

Parágrafo Oitavo – Poderá ser formada a qualquer tempo, comissão intersindical com vistas a obter 
melhorias na concessão do plano ambulatorial oferecido aos empregados, inclusive quanto à redução do 
valor da mensalidade devida a tal título. Havendo alteração do valor, as partes assinarão termo aditivo com 
as modificações acordadas entre si. 

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade exclusiva do SINDISERVIÇOS/DF, a manutenção e pagamento 
do Plano Ambulatorial do trabalhador(a) afastado em benefício Previdenciário e Auxilio Maternidade, pelo 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias. A responsabilidade de custeio pelo Laboral, será considerada a partir 
da data de comunicação do fato gerador do seu afastamento, não retroagindo os períodos. Findo este prazo, 
o trabalhador custeará o próprio benefício respeitando o valor fixado na Convenção Coletiva. Para o efetivo 
cumprimento deste dispositivo, deverá a empresa encaminhar de imediato para o Sindicato Laboral, cópia do 
atestado médico, requerimento previdenciário ou atestado relativo à licença maternidade.  

Parágrafo Décimo – Na hipótese do empregado que se encontra em benefício previdenciário, e sobrevindo 
sua aposentadoria, esse será desligado do plano, a não ser que promova a opção de pagamento perante a 
operadora em plano individual, sem intermédio de sua antiga empregadora e/ou SINDISERVIÇOS/DF, 
conforme estabelecido pela ANS. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A empresa, ao repassar o valor a que se refere o caput da cláusula, 
encaminhará ao SINDISERVIÇOS/DF e ao SEAC/DF a relação nominal dos empregados cujos valores estão 
sendo recolhidos, bem como dos profissionais mencionados no parágrafo anterior, que servirá para habilitá-
lo junto ao plano ambulatorial. 

Parágrafo Décimo Segundo – Os empregados que atuam em funções administrativas, nas empresas de 
asseio e conservação e/ou outras empresas do mesmo grupo econômico sediadas no Distrito Federal, 
poderão aderir ao plano ambulatorial contratado pelo SINDISERVIÇOS/DF, inclusive com a inclusão de seus 
dependentes, desde que arquem com o custo total do mesmo, na forma contratada, atendidas as normas 
estabelecidas pela ANS. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A condição estabelecida no parágrafo décimo segundo não se estenderá 
automaticamente aos sócios das empresas, devendo qualquer pedido de inclusão, ser submetido à análise e 
aprovação pelo SINDISERVIÇOS/DF. 

Parágrafo Décimo Quarto – Fica a critério do SINDISERVIÇOS/DF a destinação de parte dos recursos 
arrecadados com vistas à universalização do benefício, com o compromisso de prestação de contas mensal. 

Parágrafo Décimo Quinto – Se ocorrer a retirada ou a não adesão, por qualquer motivo, da parcela relativa 
ao plano ambulatorial por ato unilateral do Tomador dos Serviços, a empresa comunicará o fato aos seus 
empregados do contrato e ao SINDISERVIÇOS/DF, devendo informar que a assistência médica somente 
continuará a ser prestada, caso o empregado decida assumir o compromisso, por escrito, de pagar a cota-
parte, até então repassada pela empresa.  

Parágrafo Décimo Sexto – Todo e qualquer valor destinado ao plano ambulatorial, deve ser repassado ao 
Sindicato Laboral, no prazo indicado no parágrafo segundo, sob pena de ser caracterizada apropriação 
indébita e a empresa responsável incorrerá em multa equivalente a 1% (um por cento), incidente sobre o valor 
devido. 



Parágrafo Décimo Sétimo – Pelo não cumprimento dos termos pactuados nesta cláusula, as empresas que 
deixarem de aderir ao plano ambulatorial, contratando plano diferente do gerido pelo Sindicato Laboral, salvo 
a hipótese prevista no parágrafo décimo quarto, além de assumirem por conta e risco o tratamento 
ambulatorial do trabalhador, incorrerão na penalidade de R$ 175,76 (cento e setenta e cinco reais e setenta 
e seis centavos), por empregado, por mês, revertida ao Sindicato Laboral. 

Parágrafo Décimo Oitavo – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das 
multas previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  
 
 

Fica convencionado que, as empresas pagarão mensalmente ao Sindicato Laboral, o valor de R$ 11,92 (onze 
reais e noventa e dois centavos), por empregado efetivado e diretamente ativado na execução dos seus 
contratos de prestação de serviços, públicos ou privados, limitado ao quantitativo de trabalhadores 
contratados pelos tomadores dos serviços. Valor esse a ser pago até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente, sem ônus para o empregado, para fins de custeio de auxílio odontológico para todos os 
trabalhadores. 

Parágrafo Primeiro – O SINDISERVIÇOS/DF contratará operadora especializada em Plano Odontológico 
com capacidade e eficiência de atendimento a todos os trabalhadores abrangidos por esta Convenção 
Coletiva dentro do Distrito Federal. 

Parágrafo Segundo – A empresa que não recolher ou repassar o auxílio odontológico, cometerá o crime de 
apropriação indébita e ficará o Sindicato Laboral autorizado a mover ação Judicial pertinente, observado o 
disposto na cláusula da Tentativa Prévia de Resolução Extrajudicial, prevista nesta Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

Parágrafo Terceiro – Tendo em vista que o interesse coletivo suplanta o individual, mesmo que as empresas 
possuam plano odontológico, o valor estipulado nesta cláusula é devido. 

Parágrafo Quarto – Para dar plena efetividade no cumprimento integral do atendimento odontológico, o 
SINDISERVIÇOS/DF poderá estabelecer regras e procedimentos administrativos. 

Parágrafo Quinto – É de única e exclusiva responsabilidade do Sindicato Laboral a escolha, contratação e 
administração, cabendo a este estabelecer os critérios e condições da prestação de serviços abrangidos pela 
Assistência Odontológica, bem como será de competência exclusiva do Sindicato Laboral, tratar de todos os 
assuntos envolvendo o plano, seus benefícios e beneficiários. 

Parágrafo Sexto – Cessando ou não havendo repasse ao Sindicato Laboral, do valor convencionado para o 
auxílio odontológico, as assistências e/ou atendimentos serão suspensos de imediato, ficando o 
SINDISERVIÇOS/DF isento de qualquer responsabilidade, presente ou futura. 

Parágrafo Sétimo – Será contratada operadora especializada em plano odontológico, devidamente 
registrada na ANS. 

Parágrafo Oitavo – Pelo não cumprimento dos termos pactuados nesta cláusula, as empresas que deixarem 
de aderir ao plano odontológico gerido pelo Sindicato Laboral, além de assumirem por conta e risco o 
tratamento dentário do trabalhador, incorrerão na penalidade da seguinte forma: 

a) multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor de R$ 11,92 (onze reais e noventa e dois 
centavos), até 60 (sessenta) dias de descumprimento; 



b) multa no percentual de 100% (cem por cento) após 61 (sessenta e um) dias de descumprimento. 

Parágrafo Nono – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das multas 
previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSISTÊNCIA FUNERAL  
 
 

Ficam instituídos os benefícios obrigatórios da Assistência Funeral no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
e Seguro de Vida no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem cobertos mediante contratação de apólice 
de seguro de vida e assistência funeral com Seguradora, em benefício do empregado. 

Parágrafo Primeiro – O SEAC/DF disponibilizará para as empresas apólice de seguro de vida e assistência 
funeral com seguradora no valor mensal de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) por empregado 
efetivo, limitado ao número de funcionários previstos no contrato de prestação de serviço. A referida apólice 
de seguro garantirá o pagamento das quantias dispostas no caput, em caso de morte do funcionário, de 
acordo com as condições firmadas com a Seguradora indicada. 

Parágrafo Segundo – As empresas serão responsáveis pelo pagamento diretamente à Seguradora, 
disponibilizada pelo SEAC/DF, bem como deverão manter os funcionários informados quanto ao benefício. 

Parágrafo Terceiro – Juntamente com os valores destinados para a Seguradora, a empresa entregará, 
mensalmente, a relação dos empregados efetivos, em arquivo eletrônico. A responsabilidade pela conferência 
e guarda dos documentos será da Seguradora, devendo o relatório detalhado ser enviado ao SEAC/DF para 
efetiva fiscalização da concessão do benefício estipulado na apólice. 

Parágrafo Quarto – O SEAC/DF figurará na relação como estipulante da apólice, sendo dessa forma 
representante das empresas, que figurarão como sub-estipulantes, porém, toda a responsabilidade de cunho 
patrimonial, em caso de inadimplência contratual, recairá sobre as empresas e a Seguradora. 

Parágrafo Quinto – Os benefícios descritos no caput serão custeados com os valores repassados 
exclusivamente pelos contratantes da prestação dos serviços, órgãos da administração pública e pessoas de 
direito privado. 

Parágrafo Sexto – As empresas se obrigam a incluir nas planilhas de preço o valor destinado a Apólice de 
Seguro, na oportunidade de repactuação dos contratos vigentes. 

Parágrafo Sétimo – A partir da assinatura e registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no sistema 
mediador do Ministério do Trabalho e Emprego, as empresas se obrigam, nas contratações privadas, bem 
como em licitações e contratações públicas futuras, a incluir nas suas planilhas de custo e formação de preços 
o valor destinado a Apólice de Seguro. 

Parágrafo Oitavo – A empresa que receber a quantia do órgão contratante terá até o dia 25 (vinte e cinco) 
do mês subsequente para efetuar o repasse em favor da Seguradora. 

Parágrafo Nono – Os benefícios, seguro de vida e assistência funeral, pelo seu caráter assistencial não 
integram a remuneração do trabalhador em nenhuma hipótese, conforme previsão do artigo 458 da CLT. 

Parágrafo Décimo – O benefício assistencial funeral deverá ser incluído no valor prescrito no caput. 



Parágrafo Décimo Primeiro – O SEAC/DF se compromete a disponibilizar informação de fácil acesso em 
seu website, contendo o telefone e demais dados necessários, para contato com a seguradora pelos 
familiares do segurado. É facultado ao SINDSERVIÇOS/DF promover a mesma divulgação. 

Parágrafo Décimo Segundo – As empresas se comprometem a disponibilizar acesso à apólice de seguro a 
seus empregados. 

Parágrafo Décimo Terceiro – As empresas que deixarem de aderir à apólice oferecida pelo SEAC/DF, 
assumirão por conta e risco a indenização junto aos beneficiários do trabalhador no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), independente de terem ou não apólice própria, haja vista que esta clausula tem o princípio de 
estimulo ao associativismo e por ser um benefício ao trabalhador. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONSIGNAÇÕES  
 
 

Os Sindicatos convenentes se esforçarão no sentido de fazer convênios com farmácias, no intuito dos 
empregados poderem comprar remédios, e esses serem descontados de salário, com a devida autorização 
prévia. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONVÊNIOS  
 
 

Os convênios assinados pelo Sindicato Laboral, em relação aos quais os empregados sindicalizados das 
empresas aderirem, de forma escrita, e que requerem desconto nos recibos de pagamentos, esses valores 
serão, obrigatoriamente, descontados pelas empresas, desde que o empregado autorize por escrito, e 
repassados para o Sindicato Laboral até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente. 

Parágrafo Único – A presente disposição se aplica a todos os benefícios administrados, contratados, 
operados ou interpostos pelo Sindicato Laboral, inclusive plano de saúde diferente do plano ambulatorial. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO INTERMITENTE  
 
 

Os sindicatos autorizam que as empresas contratem trabalhadores intermitentes, as quais se obrigam a 
realizarem o pagamento das parcelas proporcionais, referentes a cada período de prestação de serviço, em 
5 (cinco) dias úteis contados do último dia de prestação de serviço. 

Parágrafo Primeiro – A carga horária mínima para emprego do trabalho intermitente é de 6 (seis) horas 
diárias. 



Parágrafo Segundo – O trabalhador convocado, com brevidade inferior a 72 (setenta e duas), horas não 
poderá sofrer qualquer tipo de penalidade, em caso de recusa ou de não comparecimento.  

Parágrafo Terceiro – Fica convencionado que o trabalhador intermitente não se prestará à substituição 
definitiva do trabalhador efetivo, bem como não se prestará exclusivamente para cobertura do intervalo 
intrajornada. 

Parágrafo Quarto – O trabalhador intermitente terá preferência de contratação para preenchimento de vaga 
efetiva na função na qual foi contratado. 

Parágrafo Quinto – O trabalhador intermitente que executar serviços por mais de 60 (sessenta) dias 
ininterruptos no mesmo posto de trabalho, com o mesmo endereço e mesma carga horária, deverá ser 
admitido como efetivo. 

Parágrafo Novo – Os contratos intermitentes deverão ser homologados pelo SINDISERVIÇOS/DF. 

Parágrafo Sexto – O trabalhador intermitente que não for convocado dentro do período de 6 (seis) meses 
deverá ter seu contrato rescindido. 

Parágrafo Sétimo – Será assegurado ao trabalhador intermitente o recebimento da remuneração, férias 
proporcionais com acréscimo de um terço, décimo terceiro salário proporcional; repouso semanal 
remunerado; além de auxílio alimentação e vale-transporte. 

Parágrafo Oitavo – O trabalhador fará jus ao piso salarial correspondente ao trabalho efetivamente exercido. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMITIDO  
 
 

Os empregados readmitidos serão contratados por prazo indeterminado, desde que o contrato anterior tenha 
sido de pelo menos 1 (um) ano. 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO  
 
 

O aviso prévio deverá respeitar o estabelecido na legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro – O aviso prévio será fornecido por escrito em 3 (três) vias, com contra recibo, devendo 
constar expressamente como o trabalhador irá trabalhar no período de aviso ou se o mesmo será indenizado. 

Parágrafo Segundo – Durante o cumprimento do Aviso Prévio concedido pelo empregador, e em havendo 
comprovação de haver o prestador obtido novo emprego, ficará este dispensado do seu cumprimento nos 
termos da Súmula 276/TST, estendido esta condição ao trabalhador convocado para assumir cargo público, 
seja através de concurso público ou cargo comissionado, estando este dispensado e sem ônus do 
cumprimento do Aviso Prévio. 

Parágrafo Terceiro – No caso do aviso prévio trabalhado dado pelo empregador ao empregado, o 
cumprimento do aviso se dará com a prestação de serviços pelo trabalhador no período previsto no art. 



487, acrescidos dos 3 (três) dias por ano de serviço prestado, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo 
um total de até 90 (noventa) dias, na forma da Lei nº 12.506/2011. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES  
 
 

As rescisões dos contratos de trabalho dos empregados, a partir de 12 (doze) meses de empresa, deverão 
ser assistidas pelo SINDISERVIC¸OS/DF. 

Parágrafo Primeiro – Para as associadas ao SEAC/DF que rescindirem o contrato de trabalhador com menos 
de 30 (trinta) meses de empresa, será dispensada a homologação presencial, desde que enviem ao 
SINDISERVIÇOS/DF, por meio digital, o TRCT, extrato do FGTS, GFIP e comprovantes de pagamento. Em 
caso de ressalva específica e discriminada, a empresa e o funcionário serão convocados para homologação 
presencial. 

Parágrafo Segundo – As empresas fornecerão aos empregados, no ato da homologação, cópia do atestado 
de afastamento e salário – AAS, bem como carta de apresentação.  

Parágrafo Terceiro – No caso de impedimento da homologação da rescisão do contrato de trabalho pela 
ausência do empregado ou do empregador, o SINDISERVIÇOS/DF fornecerá documento comprovando o 
comparecimento da(s) parte(s), com indicação obrigatória da finalidade do comparecimento (homologação) 
em referência ao trabalhador ou rol de trabalhadores, desde que devidamente demonstrada a ciência do 
empregado no aviso prévio, ou por qualquer meio eletrônico, ou escrito. No caso de notificação impressa, 
exigir-se-á a assinatura do colaborador. 

Parágrafo Quarto – Todas as empresas são obrigadas a apresentar, no ato da homologação das rescisões 
contratuais, as guias de pagamento ou depósito das contribuições e mensalidades sindicais devidas ao 
SINDISERVIÇOS/DF e ao SEAC/DF.  

Parágrafo Quinto – A não apresentação da documentação estabelecida no parágrafo anterior, implicará na 
aplicação de multa diária, desde que não tenha sido motivada pelo tomador de serviços, contada a partir da 
data de seu vencimento, correspondente a 1/50 (um cinquenta avos) para o empregador que não houver 
infringido a disposição dentro do período de 60 (sessenta) dias; e a 1/30 (um trinta avos) do valor do piso da 
categoria para o empregador reincidente na mesma prática dentro do período de 60 (sessenta) dias, sendo 
que em ambas as hipóteses o valor da multa está limitado a 1 (um) salário mínimo da categoria, a ser revertida 
em favor da entidade cujas guias não foram apresentadas.  

Parágrafo Sexto – No caso da não apresentação das guias devidamente quitadas, o SINDISERVIÇOS/DF 
não poderá recusar-se a realizar as homologações, porém concederá prazo de 5 (cinco dias) para 
comprovação do pagamento, após o qual incidirá a multa estabelecida no parágrafo anterior até à sua efetiva 
comprovação.  

Parágrafo Sétimo - O Sindicato Laboral deverá ressalvar todas as parcelas que entenda serem devidas ao 
empregado, sendo vedada a realização de ressalva genérica ao pedido de rescisão ou de quitação 
homologado pelo SINDISERVIÇOS/DF, devendo o SINDISERVIÇOS/DF fazer constar expressamente quais 
direitos não foram satisfeitos à data de sua intervenção.  

Parágrafo Oitavo – Em havendo pagamento direto na conta corrente do empregado ou não, o prazo para 
homologação das rescisões de contrato de trabalho é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
data dos prazos previstos no artigo 477 da CLT, § 6º, sob pena de multa constante no parágrafo 8º do mesmo 
artigo. 

Parágrafo Nono – Objetivando promover a credibilidade e profissionalização do segmento e igualar 
condições operacionais das empresas atuantes no setor, fica o SINDISERVIÇOS/DF obrigado a informar 



oficialmente e de imediato ao SEAC/DF, os dados cadastrais relativos às empresas que não apresentarem 
as guias de pagamento especificadas no parágrafo terceiro.  

Parágrafo Décimo – As empresas deverão agendar as homologações, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, sob pena de não serem atendidas.  

Parágrafo Décimo Primeiro – A comunicação, pelo empregador ao empregado, sobre a data do 
agendamento da homologação poderá ser por e-mail, WhatsApp, Telegram ou outro meio de comunicação 
equivalente, desde que comprovado o envio. 

Parágrafo Décimo Segundo – Em caso de falta do trabalhador, apresentados os documentos pela empresa 
ao Sindicato Laboral, inclusive por meio eletrônico, a homologação deixa de ser obrigatória. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO DE VERBAS RESCISORIAS  
 
 

As empresas efetuarão o pagamento relativo às verbas rescisórias do contrato de trabalho, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias a partir do término do contrato, em dinheiro, depósito bancário ou em cheque visado, 
conforme acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser 
feito em dinheiro ou depósito bancário, a ser comprovado no ato da homologação, em conformidade com o 
art. 477, § 4º da CLT. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS  
 
 

Em caráter pedagógico, as multas por atraso no pagamento das verbas rescisórias obedecerão a gradação 
de acordo com a higidez do empregador, calculada da seguinte forma: 

I) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no pagamento de verbas rescisórias que 
não sejam apresentadas no prazo legal ao SINDISERVIÇOS/DF, para a empresa que tenha atrasado 
em até 60 (sessenta) dias contados da data do pagamento; 

II) multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso no pagamento de verbas rescisórias que 
não sejam apresentadas no prazo legal ao SINDISERVIÇOS/DF para a empresa que tenha atrasado 
acima de 60 (sessenta) dias contados da data do pagamento. 

Parágrafo Primeiro – O SINDISERVIÇOS/DF se obriga a visitar a empresa que descumpra a obrigação do 
pagamento das verbas rescisórias no prazo legal, e, em caso de erro, dará prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para a empresa promover a correção, sem incidência de multa. 

Parágrafo Segundo – O valor da multa acima fica limitado ao montante da obrigação principal constante nos 
TRCT's, ou seja, sobre as verbas rescisórias efetivamente devidas. 

Parágrafo Terceiro – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das multas 
previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF, desde que o seu pagamento ocorra de 
forma administrativa. 

 



Outros grupos específicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - QUITAÇÃO ANUAL  
 
 

É facultado às empresas promoverem, junto ao Sindicato Laboral, a quitação anual de obrigações trabalhistas, 
na forma prescrita em lei vigente e mediante apresentação de documentos solicitados pelo Sindicato Laboral. 

Parágrafo Primeiro – Pelo serviço prestado, a empresa NÃO associada ao SEAC/DF pagará ao Sindicato 
Laboral o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por cada trabalhador. 

Parágrafo Segundo – Pelo serviço prestado, a empresa associada ao SEAC/DF pagará ao Sindicato Laboral 
o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por cada trabalhador. 

Parágrafo Terceiro – O fornecimento pelo Sindicato Laboral do termo de quitação anual previsto no art.507-
b da Lei 13.467, está condicionado à apresentação integral da documentação para análise, bem como ao fiel 
e integral cumprimento da convenção coletiva. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO  
 
 

As empresas ficam proibidas de fazer anotações na carteira de trabalho dos empregados da categoria, que 
não aquelas determinadas por lei. 

Parágrafo Único – A empresa que opte por transferir o trabalhador de uma empresa para outra do mesmo 
grupo econômico, sem que haja quitação rescisória, deverá a empresa sucessora, obrigatoriamente, 
promover a alteração do contrato de trabalho, regularizar os registros na CTPS, FGTS e Previdência Social 
(INSS), bem como assumir todos os encargos e direitos do trabalhador da empresa sucedida. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Qualificação/Formação Profissional  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CURSOS DE FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM PROFISSIONAL  
 
 

Os Sindicatos convenentes comprometem-se a unir esforços no sentido de buscar convênios para viabilizar 
cursos de formação, capacitação e reciclagem profissional. 

 
Normas Disciplinares  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO  
 
 



As empresas fornecerão cópias das penalidades aplicadas aos empregados para sua ciência, e também, 
encaminharão mensalmente cópia ao SINDISERVIÇOS/DF, que deverá ser efetivada até ao 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente, sob pena de nulidade da penalidade aplicada. 

 
Políticas de Manutenção do Emprego  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INCENTIVO À CONTINUIDADE  
 
 

Fica pactuado que às empresas que sucederem outras na prestação do mesmo serviço, em razão de nova 
licitação pública ou novo contrato administrativo ou particular e/ou contrato emergencial, ficarão obrigadas a 
contratar os empregados da empresa anterior, respeitando todas as estabilidades legais, inclusive as 
gestantes; membros de CIPA; e todos os demais funcionários que na data do desligamento possua qualquer 
tipo de estabilidade legal e/ou funcional, sem descontinuidade quanto ao pagamento dos salários e a 
prestação dos serviços, limitado ao quantitativo de empregados do novo contrato, obrigando as empresas 
que perderem o contrato a comunicar o fato ao Sindicato Laboral, inclusive por correspondência eletrônica, 
até 20 (vinte) dias antes do final do mesmo. 

Parágrafo Primeiro – Na sucessão de contratos de prestação de serviços, no segmento privado, faculta-se 
às empresas realocarem, dentro das mesmas condições do posto anterior, no exercício da mesma 
função/cargo, com posto efetivo (não se admite reservas e feristas), o empregado que possua mais de 5 
(cinco) anos de efetivo vínculo empregatício, concedendo estabilidade de 180 (cento e oitenta) dias e 
condições dignas de trabalho, mediante comunicado ao trabalhador por escrito, vedada a aplicação aos 
contratos do setor público. Para a realocação do trabalhador com mais de 12 (doze) meses de associação ao 
SINDISERVIÇOS/DF, o trabalhador poderá manifestar oposição à realocação. 

Parágrafo Segundo – Caso a empresa exerça a faculdade prevista no Parágrafo Primeiro da presente 
Cláusula, deverá comunicar o Sindicato Laboral no prazo de 30 (trinta) dias o rol de empregados realocados 
e os respectivos postos de trabalho. 

Parágrafo Terceiro – Para o fiel cumprimento das condições avençadas, o tomador de serviços só poderá 
realizar a devolução de funcionários que não estejam atendendo com satisfação as suas necessidades, até 
30 (trinta) dias que anteceder a troca de empresas, sendo vedado a devolução do trabalhador no referido 
período até o início do novo contrato, devendo o tomador informar quais os trabalhadores que não irão 
permanecer no novo contrato. 

Parágrafo Quarto – Não exercendo sua faculdade de realocar seus trabalhadores, a empresa sucedida 
estará obrigada a dispensar os empregados para permitir a contratação pela empresa sucessora, mediante 
as seguintes condições: 

I) O Termo de rescisão Contratual, no campo referente à forma de rescisão, constará “sem justa causa” 
e deverá constar, obrigatoriamente, no ato de homologação, a expressa referência à cláusula. 

II) A empresa que está assumindo o contrato de prestação de serviços, admitirá o empregado da 
empresa anterior e a ele concederá estabilidade no emprego de 90 (noventa) dias, sendo vedada a 
celebração de contrato de trabalho a título de experiência nesse período. 

III) No período da estabilidade (90 dias) a empresa que está assumindo a contratação só poderá demitir 
o empregado por cometimento de falta grave ou por pedido formal do empregado. 

IV) A empresa que está perdendo o contrato de prestação de serviços e, desde que o empregado seja 
admitido pela empresa sucessora, fica desobrigada do pagamento do aviso prévio e suas respectivas 
projeções, da indenização adicional prevista no artigo 12º da Lei 13.932/19, obrigando-se, entretanto, a 



pagar as demais verbas rescisórias, sendo que a multa fundiária (art. 9º Decreto nº 99.684/90), será 
calculada no percentual de 40% do FGTS devido ao empregado. 

V) As verbas rescisórias a que se refere o item anterior deverão ser quitadas até o 10º (décimo) dia após 
a rescisão do contrato de trabalho do empregado, ficando ajustado que o salário base, para cálculo das 
verbas rescisórias, é o correspondente ao do último dia do contrato de trabalho, acrescido da média das 
parcelas salariais variáveis, como horas extras e outras pagas com habitualidade, na forma da lei. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO EMPREGADO PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  
 
 

Fica facultado ao empregado pessoa com deficiência (PCD) valer-se da garantia contida na Cláusula 
Trigésima Segunda (“Incentivo à Continuidade”), optando por ser contratado pela empresa sucessora, em 
detrimento da garantia prevista no art. 17, V, da Lei nº 14.020/2020. 

Parágrafo Primeiro – As estabilidades, previstas na Cláusula Trigésima Segunda (“Incentivo à 
Continuidade”) e no art. 17, V, da Lei nº 14.020/2020, deverão ser observadas em sua integralidade pela 
empresa sucessora. 

Parágrafo Segundo – Caso o trabalhador opte pela contratação pela empresa sucessora, a empresa 
sucedida estará isenta de qualquer responsabilidade em relação à estabilidade advinda do art. 17, V, da Lei 
nº 14.020/2020, bem como da nova relação contratual firmada entre empregado e empresa sucessora. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA EMPREGADA GESTANTE  
 
 

As empresas assegurarão o emprego da gestante desde a confirmação da gravidez ao empregador, que 
deverá ser feita mediante atestado médico específico, até 150 (cento e cinquenta) dias após o parto, devendo, 
preferencialmente, a mesma ao término de sua licença, retornar ao seu posto de origem. 

 
Estabilidade Serviço Militar  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA DE EMPREGO PARA PRESTAR SERVIÇO MILITAR  
 
 

Será garantido o emprego do trabalhador alistando, desde a data da incorporação no serviço militar até 90 
(noventa) dias após a cessão do cumprimento, desde que se apresente à sua empregadora no prazo de 30 
(trinta) dias. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LOCAL PARA REFEIÇÃO E ARMÁRIO  



 
 

Os Sindicatos convenentes comprometem-se a unir esforços, no sentido de conseguir junto aos tomadores 
de serviço, locais apropriados para as refeições dos trabalhadores e armários individuais para guarda de seus 
pertences. 

Parágrafo Único – Em atenção à NR 24, mediante comunicação prévia pelos trabalhadores, ou pelo 
Sindicato Laboral, as empresas se comprometem a requerer do tomador a construção, ou reforma, de 
ambientes aptos à refeição e armazenamento, com qualidade sanitária digna da pessoa humana. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - VEDAÇÃO DE RONDA MOTORIZADA POR AGENTE DE PORTARIA 
/ FISCAL DE PISO  
 
 

Fica expressamente proibida a realização de ronda motorizada (carro, moto, qualquer outro tipo de veículo 
motorizado ou bicicleta) por agentes de portaria e/ou fiscais de piso em condomínios residenciais, comerciais, 
empresas e órgãos públicos, por configurar como atividade de segurança privada, cuja atribuição é exclusiva 
do vigilante patrimonial, conforme Lei 7.102/1983 e Portaria 3.233/2013 DG/DPF. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Excetuadas as espécies de trabalho intermitente, tempo parcial ou por revezamento “12x36”, a jornada de 
trabalho é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

Parágrafo Primeiro – As empresas compensarão o excesso de horas trabalhadas em um dia pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período o máximo de 30 (trinta) 
dias, desde que haja anuência do tomador de serviços. 

Parágrafo Segundo – A jornada de trabalho estabelecida nesta cláusula poderá ser acrescida de horas 
suplementares que serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal, ou 
poderão ser compensadas, conforme previsto no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro – As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, a que convocados os(as) 
trabalhadores(as) deverão ser realizados durante o expediente normal, e se estas ultrapassarem o horário 
normal de trabalho serão remuneradas como horas excedentes, como serviços extraordinários, por 
representarem tempo à disposição da empresa. O período será indenizado como horas excedentes apenas 
se estiverem consignadas nas folhas de ponto. 

Parágrafo Quarto – A Jornada de Trabalho dos empregados da categoria profissional é de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, inclusive porteiros diurnos e noturnos, vedado sua redução a título de 
proporcionalidade do salário da categoria. 

 



Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ALTERAÇÃO DA DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Fica vedado às empresas alterar a duração da jornada de trabalho estabelecida, salvo quando acordado entre 
a empresa e o empregado, e sem que isso traga prejuízos ao trabalhador, conforme estabelecido pelo Artigo 
468 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se o salário por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescidos do 
adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora resultante. 

Parágrafo Único – Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder do limite legal 
ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão 
de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, devendo ser assinalada na 
folha de ponto. 

 
Intervalos para Descanso  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE DESCANSO REMUNERADO NO PERÍODO 
DE AMAMENTAÇÃO  
 
 

As empresas, na forma prevista na CLT, assegurarão à empregada, durante a jornada de trabalho, 2 (dois) 
descansos especiais de meia hora cada um, para amamentar o próprio filho até que esse complete 6 (seis) 
meses. 

Parágrafo Único – Quando a saúde do filho assim o exigir, este período de 6 (seis) meses poderá ser 
dilatado. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO  
 
 

Ao empregado com jornada superior a 6 (seis) horas diárias, excluindo-se o trabalhador em jornada 12x36, 
fica garantido um intervalo de 1 (uma) hora para refeição. 

Parágrafo Primeiro – É facultado ao empregado permanecer ou não no local de serviço para o gozo do 
intervalo sem que isso desnature a função desse. 

Parágrafo Segundo – Tendo em vista a natureza continuada dos serviços nos locais de trabalhos onde são 
adotados os postos 12x36 horas, considerando o fato de que os trabalhadores em sua grande maioria efetuam 
as refeições em seu local de trabalho, além da impossibilidade de se compensar a hora não trabalhada pela 



concessão do intervalo, acorda-se que o horário de refeição será de 1 (uma) hora, nos termos do inciso III do 
art. 611-A da CLT. 

Parágrafo Terceiro – As empresas concederão aos seus empregados 1 (um) intervalo de 10 (dez) minutos 
para lanche, sendo este período computado como tempo de serviço. O intervalo será concedido somente 
para o funcionário que trabalha 8 (oito) horas por dia ou mais, desde que haja concordância do Tomador do 
serviço, e não haja prejuízo na execução do serviço. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA 
DE TRABALHO  
 
 

As empresas representadas pelo SEAC/DF poderão manter Sistema Alternativo de Controle de Jornada de 
Trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) folha de frequência; 

c) biometria; 

d) controle de ponto por cartão magnético; 

e) controle de ponto por meio de aplicativo de folha de pagamento disponível em aparelhos de telefonia 
móvel (celular), desde que seja mantida e respeitada a privacidade e a dignidade da pessoa humana; 

f) Outros sistemas de ponto eletrônico alternativo permitido por lei. 

Parágrafo Único – As partes signatárias reconhecem que o Sistema de Controle de Jornada, ora ajustado, 
atende as exigências do art. 74, § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho e o disposto no art. 2 da Portaria 
nº. 373 de 25/02/2011, do Ministério do Trabalho e Emprego, desobrigando a instalação do Registrador 
Eletrônico de Ponto – REP. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RELÓGIO VIGIA  
 
 

Fica proibido o uso do relógio vigia pelas empresas, independente da exigência do tomador de serviço. 

 
Turnos Ininterruptos de Revezamento  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - JORNADA ESPECIAL  
 
 



As empresas poderão adotar a Jornada Especial 12x36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, que será de 1 (uma) hora, permitido seu gozo ou 
indenização. 

Parágrafo Segundo – Consideram-se normais os dias de domingo e feriados, laborados nesta jornada 
especial, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando 
houver, de que tratam o art. 70 e o § 5o do art. 73 da CLT. 

Parágrafo Terceiro – Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 
e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 60 (sessenta) minutos. Em 
contrapartida, pactua-se que o percentual do adicional noturno será de 22,5% (vinte e dois e meio por cento), 
incidindo sobre a hora trabalhada, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos. 

Parágrafo Quarto – No regime acordado de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de 
descanso, não é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05 horas da manhã (artigo 59-
A da CLT). 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de parte da jornada do trabalhador se incluir no horário noturno e outra parte 
se concretizar antes ou depois dele, em horário diurno, o mesmo somente terá direito ao recebimento do 
adicional noturno por àquelas horas efetivamente situadas dentro do limite fixado por lei, ou seja, entre 
22h00min e 05h00min, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT. 

Parágrafo Sexto – A remuneração mensal pactuada para a jornada 12x36 horas abrange os pagamentos 
devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e serão considerados 
compensados os feriados, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da CLT. 

Parágrafo Sétimo – Diante da natureza compensatória desta jornada, pela qual não há suspensão para 
concessão do intervalo de alimentação e repouso (o qual se inclui nas 12 horas que a nomeiam), considera-
se já remunerado pelo salário mensal o período reservado ao intervalo, razão pela qual a indenização por 
eventual supressão desse se restringirá à incidência de 50% sobre o período suprimido e já pago (CLT, art. 
59-a), não implicando na repetição da hora já remunerada; bem como a referida indenização não se aplica 
para efeitos de cálculos, médias ou demais reflexos legais. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Remuneração de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - PAGAMENTO DE FÉRIAS  
 
 

As férias poderão ser concedidas integralmente ou em até 02 (dois) períodos com a anuência do trabalhador, 
na forma da lei vigente. 

Parágrafo Primeiro – Na concessão das férias o início delas não poderá coincidir com sábados, domingos, 
feriados ou dias compensados, nem com os dias 24 e 31 de dezembro. 



Parágrafo Segundo – Em conformidade com o início das férias concedidas, o pagamento destas dar-se-á 
dois dias antes do início das mesmas. 

Parágrafo Terceiro – A empresa fornecerá aviso de férias ao empregado 30 (trinta) dias antes da concessão 
das mesmas. 

Parágrafo Quarto – Fica garantido o pagamento de férias proporcionais aos empregados que tiverem seu 
contrato rescindido sem justa causa. 

Parágrafo Quinto – Considerando a natureza da prestação de serviços na escala 12x36, o gozo das férias 
deverá iniciar em dia de efetivo labor. 

Parágrafo Sexto – Nas escalas 5x2 (segunda à sexta-feira) o gozo das férias poderá iniciar no 1º (primeiro) 
dia útil subsequente ao labor. 

Parágrafo Sétimo – Para as empresas associadas ao SEAC/DF, em caso de decretação do estado de 
emergência de Saúde Pública no Distrito Federal, fica autorizado a possibilidade de concessão das férias 
para os trabalhadores que retornarem de afastamento pelo INSS ou licenças, sem a observância do prazo 
previsto nos Art. 139 e 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, devendo ser o trabalhador avisado com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
Licença Remunerada  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - AUSÊNCIA REMUNERADA  
 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 

a) 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica; 

b) 3 (três) dias consecutivos em virtude de casamento; 

c) 5 (cinco) dias consecutivos em caso de nascimento de filho; 

d) 1 (um) dia para acompanhamento de saúde por filho menor de quatorze anos ou, se for portador de 
necessidades especiais, de qualquer idade, limitado há 05 (cinco) dias por ano, desde que haja 
comprovação, por meio de atestado de saúde competente, a ser apresentado no primeiro dia do retorno 
ao trabalho, que contenha o horário de atendimento, nome do filho atendido, tipo de atendimento e o 
nome do acompanhante; 

e) no período (horas), especificado no atestado médico, para comparecimento em consultas e/ou 
exames. O atestado deverá ser entregue na empresa ou ao representante da empresa no dia útil 
posterior a realização da consulta/exame. 

 
Licença Maternidade  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FÉRIAS DA GESTANTE  
 
 



A empresa garantirá que a empregada gestante, após completar o período aquisitivo, poderá marcar seu 
período de férias na sequência da licença-maternidade. 

Parágrafo Único – De modo a dar efetividade a esse benefício convencional, as empresas poderão 
comunicar a empregada, em gozo da licença maternidade, sobre a existência dessa faculdade para que a 
empregada possa manifestar sua opção. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI)  
 
 

Sem prejuízo das determinações contidas na NR-06, as empresas se obrigam ao fornecimento dos EPI’s a 
todos os empregados que trabalhem com produtos químicos de limpeza, na forma da legislação vigente. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES  
 
 

Quando de uso obrigatório, no início do contrato de trabalho, as empresas fornecerão aos seus empregados, 
gratuitamente, 02 (dois) conjuntos de uniformes completos e 01 (um) par de meias e calçado. A cada 6 (seis) 
meses, será entregue 1 (um) conjunto de uniforme. 

Parágrafo Primeiro – As empresas fornecerão a todos os seus empregados que trabalham à noite 01 (uma) 
japona (agasalho para o frio), de 12 (doze) em 12 (doze) meses. 

Parágrafo Segundo – As empresas fornecerão aos funcionários que trabalham ao ar livre, 01 (uma) capa de 
chuva, por ano, além disso, disponibilizarão protetor solar fator 30 (trinta) diariamente. Considera-se “ao ar 
livre” o trabalho desguarnecido de qualquer cobertura física por mais de 3 (três) horas contínuas. 

Parágrafo Terceiro – Verificado o desgaste no uniforme que o torne inutilizável ou inapresentável, a empresa 
entregará 2 (dois) conjuntos de uniformes, obedecida a frequência de 6 (seis) meses, conforme previsto no 
caput. 

Parágrafo Quarto – A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso doméstico. 

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ELEIÇÕES PARA A CIPA  
 
 



As empresas enviarão cópias ao SINDISERVIÇOS/DF dos editais de convocação de eleições para as CIPAs, 
com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência, contadas da data de publicação dos editais, sob 
pena de nulidade, antes de sua realização, em conformidade com a NR. 5 do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

 
Profissionais de Saúde e Segurança  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - ORGANIZAÇÃO DO SESMT COLETIVO  
 
 

Em conformidade com o Art. 2º da Portaria SIT/DSST Nº 17, de 01/08/2007, que aprova o subitem 4.14.3 da 
NR-4 que, por sua vez, altera a redação da Norma Regulamentadora nº 4, o Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) poderá ser organizado pelo SEAC/DF, 
englobando as empresas da mesma atividade econômica, localizadas no Distrito Federal e em municípios 
limítrofes. 

Parágrafo Único – Fica assegurado o direito de cada empresa associada ao SEAC/DF organizar e manter, 
individualmente, o seu próprio SESMT. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
 

As empresas deverão preencher os formulários exigidos pela Previdência Social, por completo, para a 
concessão de quaisquer benefícios, tais como: aposentadoria, acidente de trabalho, auxílio-doença, auxílio 
natalidade, abono de permanência, atestado de afastamento do trabalho (AAT), atestado de volta ao trabalho 
(AVT), etc., entregando-os ao interessado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis (excluindo-se os sábados). 

Parágrafo Único – A obrigação da empresa restringe-se às informações do período em que o trabalhador 
prestou serviços para a mesma. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - FORNECIMENTO DE COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO 
TRABALHO  
 
 

As empresas fornecerão ao SINDISERVIÇOS/DF até o dia 15 (quinze) de cada mês, cópias das CATs 
emitidas no mês anterior. 

Parágrafo Único – Ocorrendo acidente de trabalho, com o afastamento do trabalhador por período superior 
a 15 (quinze) dias, a empresa emitirá a CAT e encaminhará o trabalhador ao INSS. 

 
 

Relações Sindicais  
 



Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS  
 
 

Os dirigentes sindicais, regularmente eleitos, terão acesso às dependências das empresas para a colocação 
de avisos, comunicações em locais visíveis e apropriados, desde que não sejam contrários à legislação 
vigente e com o assentimento prévio pela empresa no momento da colocação. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas poderão disponibilizar, em suas sedes e nos locais de trabalho, espaço para fixação de quadro 
de avisos e comunicações de interesse da categoria profissional, sob controle do SINDISERVIÇOS/DF. 

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - AFASTAMENTO DOS DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

A 5 (cinco) dirigentes sindicais, regularmente eleitos, com a limitação de 1 (um) dirigente por empresa, 
integrantes da Diretoria do Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho 
Temporário, Prestação de Serviços e Serviços Terceirizados do Distrito Federal - SINDISERVIÇOS/DF será 
garantida, enquanto durarem seus mandatos, a percepção de seus salários, sem a respectiva prestação dos 
serviços. 

Parágrafo Único – Os dirigentes sindicais serão liberados para comparecimento a congressos ou reuniões 
sindicais mediante comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, e não sofrerão qualquer prejuízo em 
suas remunerações quando os mesmos não excederem a 20 (vinte) dias por ano. 

 
Acesso a Informações da Empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - PROTEÇÃO DE DADOS  
 
 

As empresas se comprometem a fornecer, quando solicitado pelo Sindicato Laboral, a documentação 
trabalhista estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, relativa aos trabalhadores 
terceirizados, ficando o Sindicato, nos termos da Lei 13.709/2018, responsável pela adoção de todas as 
medidas de segurança aptas a proteger os dados repassados, visando à proteção dos direitos fundamentais, 
a liberdade e a privacidade do indivíduo. 

Parágrafo Primeiro – Nos termos do artigo 5º, inciso X, da Lei 13.709/2018, sempre que o Sindicato Laboral 
tiver a necessidade de acessos aos dados sensíveis dos trabalhadores terceirizados, é primordial que haja o 
consentimento do titular, por escrito, indicando precisamente a finalidade de sua utilização. 



Parágrafo Segundo – Após a entrega dos dados, autorizada pelo seu titular, ao Sindicato Laboral, este 
passará a ser o sujeito controlador e detentor das informações, ficando sujeito a aplicação do artigo 52 da Lei 
13.709/2018, em substituição à empresa que forneceu os dados. 

Parágrafo Terceiro – Todas as informações e documentações fornecidas, estão e estarão sob sigilo e, em 
hipótese alguma, serão usadas para outros interesses, ficando restritas ao âmbito administrativo do Sindicato 
Laboral. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - TAXA ASSISTENCIAL  
 
 

As empresas descontarão de todos os seus empregados o valor equivalente a 3% (três por cento) do salário 
nominal do mês de março de 2023, a título de taxa assistencial, em favor do SINDISERVIÇOS, para custeio 
administrativo, assistencial e jurídico, conforme aprovação expressa em assembleia geral, convocada para 
essa finalidade, através de Edital publicado no Jornal de Brasília, no mês de outubro de 2022. O valor 
descontado deverá ser repassado ao Sindicato Laboral até o dia 15 de abril de 2023, conforme discriminado 
abaixo. 

Parágrafo Único – O valor descontado, previsto no caput desta cláusula, deverá ser recolhido ao 
SINDISERVIÇOS/DF, através de boleto bancário fornecido pelo mesmo, e o respectivo comprovante entregue 
na Secretaria daquela Entidade, juntamente com a relação nominal, em ordem alfabética, de todos os 
trabalhadores atingidos pelo desconto, contendo os respectivos valores. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

As empresas ficam obrigadas a descontar dos empregados sindicalizados e mediante anuência expressa do 
trabalhador, em folha de pagamento, a mensalidade devida ao SINDISERVIÇOS/DF no percentual de 1% 
(um por cento) do salário nominal recebido, mediante autorização do empregado por escrito. 

Parágrafo Primeiro – Para efeito de controle do desconto da mensalidade sindical, as empresas deverão 
remeter, mensalmente, ao SINDISERVIÇOS/DF até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao desconto, uma 
relação alfabética de todos os empregados que autorizaram o desconto, devendo constar ainda a função, a 
matrícula na empresa, salário e o valor do desconto. 

Parágrafo Segundo – O repasse do desconto para o SINDISERVIÇOS/DF deverá ser feito, obrigatoriamente, 
até o dia 15 (quinze) após o desconto. 

Parágrafo Terceiro – O SINDISERVIÇOS/DF encaminhará, mensalmente, para as empresas, relação dos 
novos empregados sindicalizados para fins do desconto da mensalidade. 

Parágrafo Quarto – Em caso de atraso no depósito da mensalidade sindical recolhida, a empresa pagará 
uma multa diária correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do valor não recolhido, caso o atraso 
não seja superior a 60 (sessenta) dias; ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor não recolhido, caso o 
atraso seja superior a 60 (sessenta) dias, até a data da efetiva liquidação, limitados ao montante não 
recolhido, a ser revertida para o SINDISERVIÇOS/DF. 

Parágrafo Quinto – No caso de sucessão de empresas nos termos da cláusula da continuidade, serão 
mantidos os descontos das mensalidades dos trabalhadores sindicalizados, mediante a apresentação por 



parte do SINDISERVIÇOS/DF de uma relação dos trabalhadores para a empresa que está sucedendo a outra 
conforme cláusula de continuidade, sem necessidade de apresentação de novas autorizações. A relação 
deverá ser apresentada até o 15º (décimo quinto) dia do mês em que a empresa assumir o contrato. 

Parágrafo Sexto – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das multas 
previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF, desde que o seu pagamento ocorra de 
forma administrativa. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO PATRONAL  
 
 

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo 
ou Convenção Coletiva, ressaltados as vedações previstas no art. 611-B; Considerado que o art. 611-B não 
veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, 
diante disso prevalece o negociado sobre o legislado; Assim por deliberação da Assembleia Geral do 
Sindicato patronal de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III  da Constituição Federal, todas as empresas 
que exercem atividades representadas pelo SEAC/DF recolherão a CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO 
PATRONAL, para a assistência a todos e não somente a associados, no valor total de R$ 12,00 (doze reais), 
por empregado (comprovado por meio do CAGED), referente ao mês de junho de 2023, a ser recolhida em 4 
(quatro) parcelas iguais e sucessivas, até o dia 15 (quinze) dos meses de julho, agosto, setembro e outubro 
de 2023, conforme orientação emanada da Decisão do Supremo Tribunal Federal - STF - RE 220.700-1 - RS 
- DJ. 13.11.98 e, mais recentemente, a decisão RE-189.960-3 – DJ. 17.11.2000, facultado o direito à oposição, 
a ser manifestado em formulário disponível na sede do SEAC/DF, até o dia 28 de fevereiro de 2023. Às 
empresas associadas ao SEAC/DF que fizerem o recolhimento da Contribuição de Custeio Patronal até às 
datas acima fixadas, será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento). As guias de pagamentos 
deverão ser emitidas pelo site do SEAC/DF (www.seac-df.com.br). 

Parágrafo Primeiro – Caso a guia de recolhimento da Contribuição de Custeio Patronal possua valor inferior 
a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por empresa, o pagamento deverá ser efetivado em única parcela 
até o dia 15 de julho. 

Parágrafo Segundo – Caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da presente 
cláusula, a empresa não se beneficiará do desconto acima concedido, sendo-lhe imputada, ainda, uma multa 
de 2% (dois por cento) e 0,22% (zero vírgula vinte e dois por cento) de juros, por dia de atraso, sobre o valor 
total da contribuição, ficando inadimplente com o Sindicato Patronal até à regularização da situação 
econômica. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de não recolhimento da Contribuição de Custeio Patronal prevista no caput 
da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do inteiro teor 
da mesma. 

Parágrafo Quarto – As empresas que exercem atividades representadas pelo SEAC/DF recolherão a Taxa 
Assistencial, conforme guia disponibilizada em site próprio do Sindicato Patronal. ( http://www.seac-
df.com.br/taxa-assistencial/ ) 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - OPOSIÇÃO AO DESCONTO DA TAXA ASSISTENCIAL  
 
 



Subordina-se o desconto assistencial à não oposição do trabalhador manifestada no prazo de até 10 (dez 
dias) a contar do registro deste Instrumento, por declaração assinada de próprio punho, na Secretaria do 
Sindicato. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL E TRABALHISTA  
 
 

Por força desta convenção, as empresas para firmarem contratos ou aditivos com órgãos da administração 
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para 
com suas obrigações sindicais e trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro – Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, conjuntamente, assinada 
por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida 
solicitação, com validade de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Segundo – Consideram-se obrigações sindicais: 

a) Recolhimento da Contribuição de Custeio Patronal e GRCSU; 

b) Recolhimento da Taxa Assistencial Patronal e Laboral; 

c) Cumprimento integral desta Convenção e as obrigações desta; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e estaduais; 

e) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na 
CLT, bem como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária. 

Parágrafo Terceiro – A validade da certidão está condicionada à assinatura de ambos os entes Sindicais. 

Parágrafo Quarto – A não solicitação, por parte do órgão público ou privado, da certidão de que trata a 
presente cláusula poderá acarretar em responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos termos da 
Súmula 331, itens IV e V, do Tribunal Superior do Trabalho, modificada pelo Superior Tribunal Federal. 

Parágrafo Quinto – A certidão será gratuita às empresas associadas ao SEAC/DF. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - ENTREGA DA GFIP  
 
 

Ficam as empresas obrigadas a enviar ao SINDISERVIÇOS/DF suas GFIPs da empresa até o 15º (décimo 
quinto) dia de cada mês. O não cumprimento desta cláusula acarretará em multa de 2% (dois por cento) ao 
mês sobre o valor das mesmas em benefício do SINDISERVIÇOS/DF. 

Parágrafo Primeiro – A recusa injustificada do recebimento da GFIP, por parte do SINDISERVIÇOS/DF, 
isenta as empresas do cumprimento dessa cláusula. 



Parágrafo Segundo – Fica o Sindicato Laboral expressamente proibido de dar publicidade a quaisquer 
informações comerciais, contidas na GFIP, sob pena de pagamento de multa equivalente à prevista no caput 
desta cláusula, em favor do Sindicato Patronal. 

Parágrafo Terceiro – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das multas 
previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF, desde que o seu pagamento ocorra de 
forma administrativa. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - ATUAÇÃO CONJUNTA DOS SINDICATOS PATRONAL E 
LABORAL  
 
 

Os Sindicatos convenentes assumem o compromisso de atuarem em conjunto e formalmente, a título de 
notificação, quando o contratante dos serviços não conceder e/ou pagar os reajustes e repactuações dos 
contratos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da definição e ultimação negocial da data-base e/ou 
solicitação da contratada, ou ainda quando houver descumprimento das demais cláusulas desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, mediante solicitação da empresa interessada, desde que esta esteja quite com as 
obrigações desta CCT. 

Parágrafo Único – Para o fiel cumprimento dos termos pactuados nesta Convenção Coletiva de Trabalho, 
os sindicatos em conjunto assumem o compromisso de fiscalizar os contratos celebrados com entes públicos 
e privados. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - REGRAS ABSTRATAS E IMPESSOAIS DO SEGMENTO  
 
 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho estabelece regras abstratas e impessoais do segmento. É verdadeira 
Norma Legal e, portanto, dentro da categoria a que esse destina é, também, verdadeira Fonte do Direito. 
Neste sentido pode-se afirmar, com “severus in iudicando” que cuida-se de verdadeiro direito positivo 
aplicável. É lei embora tenha forma de Convenção Coletiva. A Constituição Federal (art. 7º, inc. XXVI) 
reconhece as Convenções Coletivas de Trabalho. Diante desse fundamento constitucional estas integram o 
nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas. É certo que a Convenção Coletiva de Trabalho tem uma 
extensão menor que a norma legal, por isso opera efeitos jurídicos apenas no seu âmbito de abrangência. 
Mas esta é uma diferença que não pode ser considerada para excluí-la no campo das Normas Jurídicas, já 
que – como acentua o Mestre Carnelutti – a Nação é o limite máximo e não o limite mínimo de extensão da 
norma e, portanto, podem existir normas, legais e consuetudinárias, que se refiram a uma coletividade menor, 
por exemplo, leis limitadas a uma região. A Convenção Coletiva de Trabalho delimita os limites da categoria 
porque, assim como a Nação é o limite máximo da extensão da norma legal, o segmento, como um todo, é o 
objeto máximo da aplicação da (norma) Convenção Coletiva de Trabalho. A Constituição Federal de 1988 
(art. 7º, inc. XXVI) prestigiou extraordinariamente os instrumentos normativos nascidos no ventre da 
negociação coletiva. Além de reconhecer a sua legitimidade legal de cunho social e caráter normativo, a Carta 
de 1988 conferiu autonomia institucional para se modelar e dirigir os direitos e deveres trabalhistas da 
categoria, aperfeiçoando-os para a adaptação peculiar de cada segmento. A leitura dos incisos IV, XIII e XVI 
do art. 7º conduz à inequívoca conclusão de que as Convenções Coletivas de Trabalho adquirem notável 
relevo legal na Carta Política. Destarte, inegável se mostra à natureza legalista das Convenções Coletivas de 
Trabalho de cada categoria, vez que estas são verdadeiras normas legais a serem seguidas, 
obrigatoriamente, pelos operadores do direito trabalhista e por todos os integrantes do segmento, sob pena 
de inquestionável afronta à Constituição Federal. As normas aqui estabelecidas, que visam proteger a 



incolumidade, moralidade e dignidade do segmento e o seu fiel cumprimento, deve ser uma constante para 
todos, seja empregado, empregador ou tomador de serviços. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - DO ACORDO INDIVIDUAL DE TRABALHO EXTRAJUDICIAL  
 
 

Os acordos individuais de trabalho extrajudiciais deverão ter a anuência dos sindicatos laboral e patronal, sob 
pena de nulidade. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Regras para a Negociação  
 

 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - ACORDOS COLETIVOS  
 
 

Condiciona-se a validade de Acordos Coletivos de Trabalho (ACTs), à participação do Sindicato Patronal. 

 
Mecanismos de Solução de Conflitos  

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - DA TENTATIVA PRÉVIA DE RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
 
 

Nas hipóteses de descumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho que extrapolem a natureza 
trabalhista, em especial aquelas imputações de natureza criminal, o Sindicato Laboral se compromete a 
convocar a empresa, apontada como descumpridora, para tentativa prévia de resolução extrajudicial, em 
tempo hábil, e dando amplo conhecimento sobre as irregularidades por ele constatadas. 

Parágrafo Único – Apenas após comprovado silêncio da empresa convocada, ou infrutífera a tentativa de 
resolução extrajudicial, o Sindicato Laboral ajuizará a ação pertinente. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - CONCILIAÇÃO DAS DIVERGÊNCIAS  
 
 

Eventuais divergências de interpretação das cláusulas da presente Convenção deverão ser comunicadas, por 
escrito, aos sindicatos convenentes, para fins de conciliação, no prazo de 15 (quinze) dias antes de serem 
submetidas à justiça do trabalho. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - COOPERAÇÃO MÚTUA  
 
 



Os Sindicatos, por seus representantes, se reunirão mensalmente com vistas a conhecerem e solucionarem 
problemas comuns, em prestígio ao trabalhador e ao setor econômico. 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - PROCESSO LICITATÓRIO  
 
 

As empresas deverão sempre colacionar a presente Convenção Coletiva nas suas propostas, quando 
participarem de processo licitatório. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - MULTA OBRIGAÇÃO DE FAZER  
 
 

Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, constantes do presente instrumento na 
seguinte progressão: 

a) Multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria, em favor da parte 
prejudicada, para a empresa que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, não tenha incidido nesta 
penalidade; 

b) Multa no valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria, em favor da parte 
prejudicada, para a empresa que dentro do prazo de 120 (cento e vinte), dias, tenha reincidido nesta 
penalidade. 

Parágrafo Primeiro – Prevalecem as multas por descumprimento, previstas nas cláusulas do presente 
instrumento. 

Parágrafo Segundo – Será concedido um desconto de 50% (cinquenta por cento) no percentual das multas 
previstas na presente cláusula à empresa associada ao SEAC/DF, desde que o seu pagamento ocorra de 
forma administrativa. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO  
 
 

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial, da presente Convenção, 
obedecerá às normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT. 

 
Outras Disposições  

 



 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - DAS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES NACIONAL  
 
 

As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem serviços terceirizados de agente 
de portaria / fiscal de piso, garagista, zelador, jardineiro, auxiliar de jardineiro, auxiliar de serviços gerais, 
ajudante de manutenção, auxiliar de encarregado, encarregado de limpeza, encarregado de jardinagem, 
encarregado geral, bombeiro hidráulico, eletricista, ajudante geral de manutenção, recepcionista, bem como 
todas as demais categorias profissionais previstas na presente convenção coletiva de trabalho (exceto 
servente de limpeza) não poderão ser optantes pelo regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, tendo em 
vista o impedimento legal previsto pelo artigo 17, inciso XII da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e artigos 115 e 191, § 2º da Instrução Normativa 971, de 13 de novembro de 2009 da Secretaria da 
Receita Federal. 

Parágrafo Primeiro – As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que fornecem, única e 
exclusivamente serviços de limpeza e conservação, com a utilização do profissional servente de limpeza 
poderão ser optantes do SIMPLES NACIONAL em virtude da permissão legal prevista no artigo 18, § 5-C, 
inciso VI da LC 123/06, entretanto, não poderão fornecer outros tipos de serviços com os profissionais 
previstos no caput da presente cláusula. 

Parágrafo Segundo – A inobservância à vedação legal ensejará a intervenção da Superintendência Regional 
do Trabalho - SRTE, bem como comunicação à Secretaria da Receita Federal para que promova as 
autuações cabíveis. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - DAS EMPRESAS SUJEITAS À CPRB  
 
 

Aos contratos públicos ou privados, cujo objeto é preponderante os serviços de terceirização das atividades 
indicadas na Cláusula Segunda da presente CCT, é proibida a utilização pelas empresas dos benefícios do 
regime de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA – CPRB. 

Parágrafo Primeiro – Não poderão utilizar os benefícios do regime de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE A RECEITA BRUTA – CPRB, aos contratos previstos no caput da presente cláusula, as empresas 
cujo objeto também abranjam as seguintes atividades mencionadas na IN RFB 1.812/18: 

•          tecnologia da informação – TI e comunicação – TIC; 

•          call center; 

•          transporte rodoviário de passageiros, intermunicipal, interestadual, internacional e em região 
metropolitana; 

•          transporte ferroviário de pessoas; 

•          transporte metroferroviário de pessoas; 

•          transporte rodoviário de cargas; 

•          construção civil; 

•          construção civil de obras de infraestrutura; 



•          empresas jornalísticas e de radiodifusão de sons e imagens; 

Parágrafo Segundo – A inobservância à vedação ensejará a intervenção da Delegacia Regional do Trabalho, 
bem como comunicação à Secretaria da Receita Federal para que promova as autuações cabíveis. 

 
 
CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JUSRISPUDÊNCIA DO 
TRT-10ª REGIÃO  
 
 

Nos termos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência IUJ 0000396-17.2016.5.10.0000 do TRT-10ª 
Região, é proibida a utilização de enquadramento sindical pela empresa, diverso do segmento no qual o 
empregado trabalha; “I - O enquadramento sindical está vinculado à atividade econômica principal do 
empregador, não estando inserida neste conceito a prestação de serviços a terceiros; II - Exercendo a 
empresa múltiplas atividades, o enquadramento sindical observará o segmento no qual o empregado 
trabalha, salvo quando não for possível identificar aquela preponderante e, cumulativamente, o Sindicato dos 
Trabalhadores houver celebrado Convenção Coletiva mais benéfica com Sindicato Eclético da Categoria 
Econômica", sob pena de nulidade absoluta do contrato. 

Parágrafo Primeiro – Os Sindicatos comprometem-se a coibir a utilização de Norma Coletiva de Trabalho 
que utilize enquadramento Sindical incompatível com o segmento da prestação de serviços do trabalhador 
das atividades indicadas na Cláusula Segunda da presente CCT. 

Parágrafo Segundo – Os Sindicatos atuarão para alertar e responsabilizar os tomadores de serviços e seus 
prepostos que utilizarem nos contratos públicos ou privados, cujo objeto é preponderante os serviços de 
terceirização das atividades indicadas na Cláusula Segunda da presente CCT, norma coletiva diversa da 
presente CCT. 
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ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 



Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prestação de Serviços pelas empresas contratadas 
junto aos tomadores, a fim de garantir a TOTAL adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica 
convencionado que as Empresas do segmento abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho ficam 
obrigadas a praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 79,44% (setenta e nove 
vírgula quarenta e quatro por cento) conforme planilha de cálculo, abaixo descrita. Os órgãos da 
Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual e Municipal, visando preservar a dignidade do 
trabalho, criar condições próprias e eficientes à realização dos serviços prestados e assegurar os benefícios 
diretos dos trabalhadores, conforme acórdão TCU nº. 775/2007 deverão fazer constar em seus Editais de 
Licitação, seja qual for à modalidade, o percentual de Encargos Sociais previsto nessa Convenção Coletiva 
de Trabalho, como documento essencial a toda e qualquer modalidade de licitação, sob pena de nulidade do 
certame, tal como disposto nos Art. 607 e 608 da CLT. 

  

A tabela de encargos sociais abaixo foi elaborada em conformidade com o Anexo VII-D da Instrução 
Normativa n.º 05, de 25/05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.   

   

TABELA DOS ENCARGOS SOCIAIS 

ANEXO VII-D DA IN 05/2017 DO MPDG 

  

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % 

A 13º (décimo terceiro) Salário (item 14 do Anexo XII da IN 05/2017 MPDG) 8,33% 

B Férias e Adicional de Férias (item 14 do Anexo XII da IN 05/2017 MPDG) 12,10% 

Total  20,43% 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que 
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
outras contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % 

A INSS 20,00% 

B Salário Educação 2,50% 

C SAT 3,00% 

D SESC ou SESI 1,50% 

E SENAI - SENAC 1,00% 



F SEBRAE 0,60% 

G INCRA 0,20% 

H FGTS 8,00% 

Total  36,80% 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco 
médio, e de 3% de risco grave. 

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão % 

A Aviso prévio indenizado (33 ÷ 365 x 0,20 x 100 = 1,81%) 1,81% 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado (8% x 1,81% = 0,14%) 0,14% 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado (Item 14 

do Anexo XII da IN 05/2017 - 4,5% x 90% do pessoal recebe aviso indenizado) 
4,05% 

D Aviso prévio trabalhado (07 ÷ 30  ÷ 12 x 0,10 x 100 = 0,19%) 0,19% 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado 

(36,80% x 0,19% = 0,07%) 
0,07% 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado (Item 14 

do Anexo XII da IN 05/2017 - 4,5% x 10% do pessoal recebe aviso trabalhado) 
0,45% 

Total  6,71% 

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

4.1 Ausências Legais % 

A 
Substituto na cobertura de férias (Terço constitucional de férias e 13º salário do 

ferista (3,03% + 8,33%) ÷ 12 = 0,95%) 
0,95% 

B 
Substituto na cobertura de ausências legais e ausências por doença ((8 ÷ 30 ÷ 

12) + (7 ÷ 30 ÷ 12)) x 100 = 4,17% 
4,17% 

C 
Substituto na cobertura de licença-paternidade (5 ÷ 30 ÷ 12 x 0,075) x 100 = 

0,10% 
0,10% 

D 
Substituto na cobertura de ausência por acidente de trabalho ((15 ÷ 30 ÷ 12) x 

0,15 x 100 = 0,63% 
0,63% 

E 
Substituto na cobertura de afastamento maternidade (1 ÷ 12 x 4) + (1,33 ÷ 12 x 

4) ÷ 12 x 0,00025 x 100 = 0,02% 
0,02% 

F 
Incidência do submódulo 2.2 sobre o somatório do submódulo 2.1 e sobre as 

alíneas A, B, C, D e E do submódulo 4.1 
9,68% 

Total  15,55% 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 
repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 
4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço. 



Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

  

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 79,49% 

Revisão Fellipe R. Andrade. 

 
 

ANEXO II - ATA DA ASSEMBLEIA COM APROVAÇÃO DA PAUTA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR068125_20222023_01_19T16_03_35.pdf

